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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento juridico particular, 05 anistas JOSÉ APARECIDO AMORIM JUNIOR (de

nome artístico lPEDRO PAULO"), brasileiro, solteiro, músico, portador do CPF ne 069.020.549-08 e ALEX STEIÁ (dê

nome artístico "ALEX"), brasileiro, solteiro, músico, portador do CPF ne 082.510.579{6, ambos como únicos

integrantes da dupla "PEDRO PAUTO & ALEX", também conhecidos como "PPA", para atendimento da

determinação contida no artigo 25, inciso lll, da tei 8.665/93 e artigo 74, ll e §2s da Lei 14.133/21, fiÍmam o

presente termo para todos os fins de direito e obrigações, para concederem Ef,g!g§!.y!.qAqE__q.E
EMPRESARIADO E REPRESENTAÇAO ARTISTICA à empresa PRESSÃO PRODUçÕES ARTÍSTICAS LTDA.,

regularmente inscrita no CNPJ sob o ne 44.472.410/0007-15, com sede na Rua Benjamin de Oliveira Abbade, ne 360,

Quadra 06, Lote 23, laídim Moysés Miguel Haddad, na cidade de São losé do Rio Preto, SP, CEP. 15.093-140, !c§!e
devi mente r eSen da mtnt EIIANDRO ESTORARI SILVA, brasileiro, empresário,

portador da cédula de identidade RG ne 35.994.875-5 e inscrito no CPF/MF sob ne 536.451.701-20 e ELISSANORO

FRANCISCO ESTORARISILvA, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 53.812.404-0 e inscrito

no CPF/MF sob o ns 682.816.332-04, que conforme previsto no contrato social, assinando em conrunto ou

iNdiVidUAIMENtê, REPRESENTARÃO DE FO

TODO TERRlTóRlo NAC

o§I8IIOIEDE8A!-E-I4UXICO podendo a representante, aqui constituída, apresentar propostas reÍerentes a

apresentaçõe5 musicais, participar de quaisquer processos Llcitatórios e/ou de lnexigibilidade, requerer, assinar ou

distratar orçamentos, contratos e quaisquer outros instrumentos jurídicos, recebeÍ valores finânceiros referentes a

serviços executados, emitir notas fiscais e recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação

vigente, com o objetivo de contratar e realizar apresentações, shows ou qualquer tipo de apresentação da dupla

aqui representada.

Por fim, apenas a título de esclarecimento a quem inteÍessar possa, vale informar que a

empre5a@acimaqualificada,édepropriedadedeJosÉAPAREclDo
AMORIM JUNIOR (dê nome artístico'PEDRo PAULO", da dupla "PPA"), ALEX STELA (dê nome artístico '?LEx", da

dupla "PPÂ") e E&E PRoDUçõES E PARÍtctPAçÕES LToÂ. (de nome Íantasia "RoçA MUslc"), nas propoíções

descritas no contrato social da referida empresa, sendo esta última (E&E)também representada e administrada por

seus sócios proprietários ELIANDRO ESTORARI SILVÂ e ELISSANDRO FRANCISCO ESTORARI SltVÂ, que.lá foram

acima qualificados e possuem todos os poderes já aqui estabelecidos.

Maringá, PR, 2 de abtil de 2024.
r':údífuFJ@fecE

JOSEAPARECIDffiâStrEH*-
AMORIM ffiTffitr'.

JUNIOR:06902054 ffi::?**908 HEH","**

I t

JOSÉ APARECIDO AMORIM ,lUNIOR

ARTISTA - PEDRo PAULo, da dupla PPA

O*-.

ALEX STEIÂ
ARTISTA - ALEX, da dupla PPA

EUssANDRo filffi,§':ffi.;1B*
FRANCISCO ESTORARI EsÍon fl srLVÀó828 iólt2o,r

sILVA:682g1633204 odo':2024 04 02 0e26:r e

ELIANDRo §:1ifl""',"-3'#&'Ài'
EÍORARI sl[v4.5364s 1701 20

SILVA:s3645 | 70l20 DadoÍ 202a.04.02 oe26:43

ELIANDRO ESTORÁRI SITVA

Administrador da empresa PRESSÃO

Et-tssANDRO FRANCTSCO ESÍORÂRr SltVÂ
Administrador da empresa PRESSÃO

Site: httos://www.íocamusic.com.bÍl - E-mail: contratos@roca m usic.com.br - Fone: (17) 99769-2176

\
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1o TÍaslado

PRocURAçÃo BASTANTE QUE FAZ:
pRESSÃo pRoDuÇôES ARTrsrcAS LTDA -

S A I B A M quanlos este público instrumento de
procuração bastante virem que, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e
vinte e quatro (12,107120241, nesta cidade e comaÍca dê Sáo José do Rio Prelo, Estado
de Sáo Paulo, em cartório, perante mim, EscÍevente AutoÍizado e o Substituto do
Tabelião que esta subscíeve, compareceu como gglgtgêItg: PRESSÃO
PRODUçÔES ARnSICAS LTDA, pessoi juÍidica com sede nesta cidade de Sáo
José do Rio Prêto (SP), na rua Benjamin de Oliveira Abbade, n.360, QuadÍa 06, Lote
23. Jardim Moyses Miguel Haddad, inscÍita no CNPJ/MF. sob o número
44.412.41010001-15, com seu Contrato Social Consolidado devidamente Íegistrado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob NIRE: 35233887635, em
sessão de 1911012023, cuja cópia fica arquivada nestas Notas. no classificador
unificado n.3924, oÍdem 020; que neste ato é representada coníorme cláusula 5'. do
referido contrato social consolidado acima citado, por seus sócios e administradoÍes:
ELISSANORO FRANCISCO ESTORARI SILVA, poíadoÍ do RG no

53.812.404-0-SSP/SP, inscíito no CPF sob n" 682.816.332-04, brasileiro, casado,
empresáÍio, domiciliado nesta cidade de São José do Rio Preto (SP), e residente na
Íua Benjamin <le Oliveira Abad, n.360, Jardim Moyses Miguel Haddad; e, ELIANDRO
ESTORARI SILVA, portador do RG n" 35.994.876-5-SSP/SP, inscrito no CPF sob no

536.45í.701-20, brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado nesta cidade de São José
do Rio Preto (SP), e residente na rua Odete Serra Mârtins, n.221 - Lole 01, QuadÍa 16.
Cond. Village La Montagne: os pÍesentes reconhecidos como sendo os próprios de
que trato, face aos documentos de identiÍicaçáo acima citados e a mim ora exibidos
nos originais, do que dou fé. E pela outorgante na forma como vem ÍepÍesentada, me
foi dito que por este público instrumento e nos melhores teímos de diÍeito, nomeia e
constitui seu bastante @gte§!gt: GILBERTO BAIONI JUNIOR, portador do RG no

22-542-678-SSP/SP, inscrito no CPF sob no 121.617 .578-06, bÍasileiro, solteiro,
consultor,urídico, domiciliado nesta cidade de Sáo José do Rio PÍeto (SP), e residente
na rua José Meria de Olivêira Casacâ, n.400, Jardim Maria Cândida; à quem confere
os mais amplos e gerais poderes, para o Íim especial de promoveÍ junto à ParticulaÍes
ou ao selor público, a participagáo e contratação da Outorgante; podendo assinar
orçamentos, declarâções, contratos e distÍatos, novaçÕes e demais documentos
necessários; assim como êm nome da Outorgante promover e participar de Licitações
Públicas, junto aos Municipios, Estados, Distrito Federal, Uniâo e qualquer Orgáo
Público ou Autarquia, podendo propor orçamentos, concordar com todos os seus
lermos, assistir e acompanhar abertura de propostas, íazer impugnaçÕ€s,
reclamaçÕ€s, protestos e rêcursos. ÍazeÍ novas propostras, rebaixar pregos, conceder
descontos, prestar cauçáo, levanta-las, receber as importâncias caucionadas ou
depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumPrimento do
pÍesentê mandato, ficando vedado sub.stabelecer. TENDO A PRESENTE
PROCURAÇÁO VALIDADE DE TRÊS (03) ANOS A CONTAR DESTA OATA. .
(confoÍme contÍato social). E, de como es6im, disse do que dou Íe, lavrêi este
instrumento que sendo-lhes lido em voz alta, aceitam e assinam na forma
declaÍeda.Lavrada 12 de julho de 2024, às 16:34 dezesseis horas e trinta e quatro
minutos. Pago desta, R$ 179,86 ao Tabelião; RS 51,12 de emolumentos do Estadoi RS

34,98 à SEFAZ: R$8,99 ao Municipio; R$ 9.47 ao Registro Civil: Rg 12,34 ao TÍibunal
da Justiça; R$8,63 ao Min. Público : R$ 1.80 para a SANTA CASA, totalizando o valor

Ruâ VolurtáÍiot Dc Sio Prulo J229 Cerlro'Slo JoÍe Do Rio PÍcro ' SP

fore: l7-1212'01í)

Protocolo:- 326921 LivÍo:- í283 Página:- 088
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09972602128083.0001 58070-2
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de R$ 307

Tabêliáo

É6tado d6 São Paulo

Protocolo:- 32692'l Livro:- 't283 Página:- 089

GUALDINO DE PAULÁ), Substituto do Tabetiáo, a

do Tabelláo,

e

:2, §c.:etar.ia.i.i

Advertência: Este documento Çontém dados pessoais que coirsisiem em arquivo público passíver de
conheclmento pelo presente trasladó ou certidáo, ficando oportador responsável clvil e crlminaÍmente
pclo uso indeyldo das informaçóea aqui contidas, nós teÍmos da Lei Federat t3.Z08/2018 (LcpD) e

Provimento CG ?3/2020.
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ã. I'I'PL.R. !{I.ã,IS PRESS.B.Íl

DADOS BANCÁRIOS - PPA (PRESSÃO)

Banco do Brasil

Ag:1510-5

Conta: 35025-7

PRESSÃO PRODUçõES ARTTSTICAS rrDA.

CN PJIM F ne 44.412.410/0001-15

CHAVE PIX = CNPJ: 44.4t2.410/0001-15
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CONTABILIDADE

São José do Rio Preto/SP, 10 de abril de 2024.

DECLARAçÂO

Declaro para os devidos Íins que a empresa PRESSÃO PRODUçÓES

ARTISTICAS LTDA, CNPJ M.412.41010001-15, localizada a Rua Benjamim de

Oliveira Abbade, no 360, Quadra 06, lote 23, Jardim Moyses Miguel Habbad, CEP:

15.093-í40, São José do Rio Preto/SP. é beneficiaria do PERSE (Programa

Emergencial de Retomada do Setor de Eventos), desta forma suas receitas estão

suieitas a alíquota 0% para os seguintes tributos federais (PlS, COFINS, IRPJ e CSLL),

com base no artigo 4o da LEI 14.14812021 e modiÍicado pela LEI 14.59212023. Sendo

assim não houve recolhimento desses tributos desde a instituição da referida lei.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO AUGUSTO essinado de íormaaieitarpo,

FU KU 5H I MA:2 1 6086 iiljiiiá',:'.fl!,*,,
1 68 5 1 Dado!: 2024.04.1 0 I 6:07:25 {l 0o'

Antonio Augusto Fukushima
Contador

CRC: 1SP229925/0-6

GR&F Bra3il Contabilidãde

Rua: Fritz Jacobs, ne 3712,5êntos Dumont - Cêp: 15.020"030 - São JoÉ do Rio Preto/sP - Fonê: {17) 3364 0133.

e-mail: antonlo.augusto@trÍbrasil.com.br

www.gíÍbrásil.com.bÍ

17s



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EQUIPE NACIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS
OELEGACIA OA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

DESPACHO DECTSóRtO N" 00209.2.1.060.25072+07

DATA DE EMISSÃO

2510712024

INTERESSADO

NI

44.4t2.4LO|OOOL-LS

NOME

PRESSAO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

IDENTIFICAçÃO DO REQUERIMENTO

PROTOCOLO

073L4L.L807 24.2. 5. 060. 1.8- 10

SITUAçÃO

DEFER IDO

ASSUNTO

Requerimento de Habilitação ao Programa Emergencial de Retomada do SetoÍ de Eventos (Perse) de que
trata o aÍt. 40 da Lei no 14.148, de 2OZL, com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024.

EMENTA

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) de que trata o art. 40 da Lei no 14.148, de
202L, com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024 e a lnstrução Normativa RFB no 2.195, de 2024.

DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei no 14.148, de 3 de maio de 202L, com redação dada pela Lei no 14.859, de 2O24i lnstrução Normativa
RFB no 2.195, de 23 de maio de 2024.

RELATÓRIO

Após as verificações rea.lizadas quanto ao cumprimento dos requisitos normativos exigidos para Íruição da
redução de alÍquota pÍevista no art. 40 da Lei no 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei no 14.859, de
2024, constatou-se que o contribuinte atende aos requisitos necessários.

Somente as receitas das atividades econômicas constantes no caput do art. 40 da Lei no L4.L48, de 202L,
com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024, podem beneficiar-se da redução das alÍquotas da
Contribuição para o PIS/Pasep, da CoÍins, da CSLL e do IRPJ a Oo/o (zerc por cento). No caso de o
contribuinte também exercer atividades não contempladas pelo dispositivo mencionado, deve haver
segregação de receitas para aplicação do beneÍício.

lmportante ressaltar que devem ser observados os §§ 70 ao 11. do art. 40 da Lei no 14.148, de 2o2L, incluídos
pela Lei no L4.859, de 2024.

Ademais, informa-se que o contribuinte deve manter, durante todo o período de gozo do beneÍício Íiscal, a
satisÍação de todas as exigências previstas. Não obstante, fica Íesguardada a competência fiscalizatória da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, dentro do período decadencial, para comprovaí a
veracidade das inÍormaÇôes declaradas e do eÍetivo desempenho das atividades econômicas registradas no
CNPJ, bem como a conservação das condições legais necessárias.

CONCLUSÃO

776

DATA DA TRANSMISSÃO

7810712024 L6:38
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Diante do exposto, com base nas competências do art.303 do Regimento lnterno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria ME no 284, de 27 de iulho de
2020, e do art. 80 da Portaria RFB no 372, de 26 de outubro de 2O23i e no uso das atribuições conÍeridas
pela alÍnea 'b' do inciso I do artigo 60 da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 20 e 40 da
PortaÍia RFB no 114, de 27 de ianeiro de 2022, decido: DEFERIR a Habilitaçâo do contribuinte ao beneÍício
instituído pelo art. 40 da Lei no 14.148, de 2027, com redação dada pela Lei no 14.859, de 2024.

oRDEM DE TNTTMAçÃO

Emita-se Ato DeclaratóÍio Executivo para publicidade na página da Receita Federal do Brasil e dê-se ciência
ao conúibuinte.

ASSINATURA

NOME: VITOR SILVANY RAMOS
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
MATRíCULA: O1O321OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA ADELIA.SP

ÀTESTADO DE CÀPÀCITÀÇÃO TÉCNICÀ

ATESTAI',oS, para os devidos fins de direito. que â

Empresã PREssÃo PRoDUçõES ÀRfÍslTrcÀs rJrDÀ, inscrito no

CNPJ n' 44 -412.410/000L-L5, com sede na Rua Benjanim de

oiiveira Abbade. no 360 - Quadra 06 Lote 23 - Jardj-n Moyses

Mrgue] Haddad - são José do Rio Preto/sP - cEP; 15.093-140;
prestou serviço de apresentação da Dupl,a Sertaneja "Pedrc

Paulo & AIex". durante a festa ".Iulinão" na PraÇa da ci-dade

de Santa ÂdéIia/SP.
Não havendo fat.os supervenientes que desabonem sua

conduLa técnica e comercial. estando i-nLeiran-ente dentro

dos padrôes de qualidade e desempenhos pactuados, clrrprindo
integral-mente com suas obrigações, nâo havendo reclamação

ou objeção quanto a qualidade dos serviços e quanto a

lrberação dos vâlores contratuais de cachê j unto à

instituição finarcelra até a presente ciata

Sant.a Adé1ia, 19 de julhô de 2024

REGTNALDo ff:iiiÍi"tl"#|xi8lJffi^
ROBERTO ARANHA DadoÍ 2024.07.r e 1:r3:r l

Municlpio de Santa Adélia/SP

REGINÀLDO ROBERTO ARÀNHA

Pregoei ro

Aveí{<lo àr$lo d€ coí(6, N= íIl _ C€nlío
CIIPJ: 4ó.5P9 270/m1ól - Sd'to Ádá{o - SP - CÉP 15O5OS §(rz)3s71{ru @

písÍeihÍoOs6toodêlorp.gov.b
cpmudcocooôsdrtoodê$o.rp.Qpv.bí @wwv/rd*oê.h!à {r,gor.bÍ



PREFE TURA MUN C PAL
AGUDOS

ATEST Do DE c^pActr cÃo rÉclIcn

ATEST MOS, para os devidos íins dc dhclto, quc a Empresa PRE55ÃO PRODUçÔÉs

ARTÍSITICAS tTOA, lnscrlto no CNPJ ne 44.472.41010001-15, com scde na Rua Beniàmlm

de Oliveira Abbadc, ne 360 - Quadra 06 totc 23 . Jordim Moyscs Miguel Haddad - SJo

José do Rlo Preto/SP - CEP: 15.093-140; prcatou scÍvlço dc aprcsentação da Dupla

Sertancja "Pedro Paulo & Alcx", no dia 26107 24 no raclnto da íesta do oe áo-cm

Não havendo fatos supervenlentes que desabonem sua conduta técnlcá e comerclal,

estando lntelramente dentro dos padrões de qualldade e desempenhos pacluados,

cumprindo intetrelmente com suas obrigações, não havendo retlamação ou obieção

quanto a qualldade dos serviços e quanto a libeÍação dos valoíes contíatuals de caché

Junto à lnstituição financeira até a pre3ente data.

Agudos, 29 de julho de 2024

Fernando Octavianl

PreÍelto Munlclpal

Praçe Tlradsnt€r, 650 . Contro 17120-009 - Fono: (t4) 3262-8500 - o.mall: gablnoto@agudos.sp.gov.br

aJ tvt LLlllêqLlv r./\./l I I \-r(Jl I t\iÜUt tt !rv r
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vERtFtcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicaçáo: 8E63-7AC1-58E7-E5E6

Este documento íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, FERNANDO OCTAVIANI(CPF 375.XXX.XXX.16) em 3l/078024 13:25:16 (GMT-03O0)
Páp.t P.rro
EnÍido !E : Sub{úcirãd! C.ltfc#orâ I DÉ Í^rsirunJÍâ roc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicaçáo poí meio do link:

https//agudos.l doc.com.br/veriÍicacao/8E63-7AC 1 -58E7-E5E6

vtY t L(,llf 4-LlLlV rr/lrt f I \-/LI f ! t \.r\-r(l t tt tJf



ROçA MUSIC
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Data:

Contratdnte:
Local:
Tipo de evento:
Nome do Evento:

Vendedor do show:
Nome Prefeito:
Presidente da festa:
Produtor locat:
Horário Check-Line:
Horário limite entrega do palco
Horário do Rodeio:
Horário do Show:
Abertura dos Portões:
Financeiro:

Camarim:
(Seguranças e gradil para contenção)

Som:
Luz:

FICHA DE PRODUçÃO _ TOUR 2024

Fone:
Endereço local do show:
Àr Livre ( ) Coberto (

Fone:
Fone:
Fone

Fone: Bitheteria: ( ) cachê: ( )

500,o0
Fone:
Obs.: Necessário total de 3 camarins sendo 1 artistas, 1
atêndimento (ambos conectados + banheiro) e l canrarim equipe
R Tel:

Tel:
Tel:

Resp.
Resp,Palco:

Tamdnho do Palco:
Tamanho do Grid:
Obs.: Precisamos de piso regular sem desnível ou ondul, no mesmo.
Obs.: Cdso não tenha as medidas 76 x 74 - Hais (O2) Duas áreas de Se,1/iço de 5 xS favor comunicar.
Precisamos de 7OO Metros de Íechamento para Frente do Palco e demais necessidades

v Outra atração no palco: ( ) Sim ( ) Não: Nome da Atração:
Tel: do
Informar LlryE lr? com Horários ou Cronograma:
Energia do Evento: Gerador
Obs.: Precisamos de 03 Opções de Energia (Geradores, Transformadores) Geradores de 25O KVA cada:
(Ol) Sont (O1) Luz, (Ol) Stand By, Chave que atenda a necessidade da Dupla, Ambos Funcionando
(LIGADoS) Em caso de geradores os mesmos deverão ficar 60 metros distante do palco
HOTEL: Resp.:

Obs: Hotêl terá que ser aprovedo pela Contato:
produção do artista.

Transporte Local:
02 CARROS EXECUTIVOS
07 VAN EXECUTIVA
o7 vAN CARGO (CASO NECESSARTO)
Obs.: não será aceito van escolar

9
o

Mototista 7:
Motorista 2:
Mototista 3:
Motorista 4:

Cidade:

Fone:

Carregadores: Fone:
Obs,, OSHomens Obs: Caso tenha os

Âaradecimentosi
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LISTA DE CAMARIM TOUR 2024

solrcrrAMos Aos SENHoRES (A) coNTRATANTES E A PRODUçÃO LOCAL

QUE LEIAM E ATENDAM ÀS TXICÊruCINS ABAIXO:

CAMARIM ARTISTAS

ToDoS oS ITENs SÃo INDISPENSÁVEIS

Oí FORNO MICROONDAS

sorÁ e cloerms

Oí AR CONDICIONADO

01 BANHEIROS LIMPOS E HIGENIZADOS

GELADEIRA OU FRIGOBAR

MESAS E APARADORES FORRADOS COM TOALHAS.

Oí ESPELHO DE CORPO INTEIRO

CESTO DE LIXO GRANDE

í0 coPos DE vtoRo (PARA wHlsKY E vlNHo)

copos DEScARTAvÉrs DE carÉ e lcuÁ DE 5oo ML

08 PRATOS DE LOUçA

TALHERES PARA 8 PESSOAS INCLUINDO 3 COLHERES.

08 TOÂLHAS DE ROSTO BRANCAS.

o

o
ROçA MUSIC
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ROÇA MUSIC

BEBIDAS ARTISTAS:

02 LITRO DE OLD PAR OU CHIVAS OU JACK DANELS

Ol VODKA FRANCESA CIROC

OI MAST- JAGERMEISTER SE

BALDE COM GELO POTÁVEL

08 COCA COLA LATA

1O SUCOS DE LARANJA NATURAL (SEM AÇUCAR)

1O UNIDADES DE REDBULL ZERO

15 UNIDADES DE REDBULL NORMAL

1O ENERGICO RED BULL MELANCIA E MAçA VERDE

01 LITRO DE YAKUT

04 COPOS DE CHA MATTE LEAO GELADO

15 UNIDADES DE COCA ZERO (INDISPENSÁVEL)

1O UNIDADES DE GATORADE SABORES

o1 cARRAFA rÉnurce cRANDE oe cepÉ sEM AÇucAR

01 ADOçANTE ZERO CAL

72 GARRAFAS oe Ácua MTNERAL sEM cÁs

(24 QUENTES E 48 GELADAS)

rz ecuÁs cou GÁs ltttotseerusÁvets;

o

o
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ROÇA MUSIC

COMIDAS ARTISTAS

06 ESPETINHOS DE CARNE BOVINA (Âo poNro cor\4 MANDrocAl

04 ESPETINHOS DE FRANGO COM BACON (Ao poNÍo cor\4 MANDTocA)

01 PORçAO DE STROGONOFF DE CARNE BOVINA

O1 PORçÃO DE ARROZ

Oí PORÇÃO DE BATATA PALHA

Oí PORÇÃO DE MACARRÂO COM CARNE MOIDA

01 TABUA DE FRTOS (SALAME TTALTANO, QUETJOS

PROVOLONE, AZEITONA VERDE SEM CAROÇO, AZEITONA PRETA,
PRESUNTO, PALMTTO)

03 oMELETES GRANDES COM (TOMATE, QUE|JO, PRESUNTO)

Oí CESTA DE FRUTA.

0í poRÇÃo DE FRUTAS DESGASCADAS E CORTADAS
SEPARADAS (MELANCtA, ABACAX|, MEúO, MORANGO, UVA

VERDE SEM SEMENTE)

16 BOMBOM DE CHOCOLATE SONHO DE VALSA

,IO BARRINHAS DE PROTE|NA

AMENDOIM VARIADOS E CASTANHA DO PARÁ

í2 UNIDADES DE TRIDENT SABORES

1O UNIDADES DE MENTOS PASTILHA GUARDANAPOS DE

PAPEL GRANDE

1 VIDRO DE KATCHUP HEINZ

o
;
o

t)\
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ROÇA MUSIC

TOOOS OS ITENS SAO INOISPENSAVEIS

01 FORNO MICROONDAS

SOFÉ E CADEIRAS PARA 20 PESSOAS

GELADEIRA OU FRIGOBAR

MESA FORRADA COM TOALHA

O.Í CESTO GRANDE DE LIXO

COPOS DESCARTAVÉIS GRANDES E PARA CAFÉ

pRATos E TALHERES DEScARTÁvets pARA 2s pESSoAS

GUARDANAPOS DE PAPEL GRANDE

36 LATAS DE COCA-COLA OU 6 COCAS DE 2 LITROS

í2 GARRAFAS DE SUCO DE LARANJA NATURAL

1oo cARRAFAS DE Ácue MTNERAL se oÁs cELADAS

z+ ecuÁs MTNERAL com cÁs

02 LITROS DE ACHOCOLATADOS

30 LATAS DE ENERGETICO MONSTER SABORES

02 LITROS DE YAKUT

02 GARRAFAS TERMIcAS cRANDES oe cerÉ UMA coM
DOCE E OUTRA SEM AÇUCAR.

o

CAMARIM BANDA E TECNICA
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ROÇAMUSIC

COMIDA BANDA E EQUIPE TÉCNICA

ESCOLHA UMA DAS OPÇOES ABAIXO...

(ALTMENTAÇÃO PARA 22 PESSOAS)

oPÇÃo 1

*STROGONOFF DE CARNE BOVINA, ARROZ BRANCO,

BATATA PALHA, SALADA VERDE

(A SALADA PRECISA DE TEMPEROS)

01 TABUA FRIOS GRANDE

01 BOLO SIMPLES DE CHOCOLATE

01 CESTA DE FRUTAS

02 CAIXAS DE CHOCOLATE

02 PI7ZAS GRANDES SABORES

(CALABRESA, FRÁNGO COM CATUPIRY, PALMITO, LOMBO AO CREME, PORÍUGUESA,

4 OUEIJOS, MODA DA CASA)

25 LACHES X SALADA (HAMBURGUER ARTESANAL)

Oí TABUA DE FRIOS GRANDE

01 CESTA DE FRUTAS

02 BOLO DE COCO OU BAUNILHA SIMPLES

02 CAIXAS DE CHOCOLATE

o

o

OPÇÃO 02

I
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ROÇÂ MUSIC

MONTAGEM DO CENARIO E PASSAGEM DE SOM
(INDISPENSAVEL)

3OO COPOS DE AGUA MINERAL DESCARTAVEIS GELADA 02 GARRAFAS TERMICAS
GRANDE DE CAFÉ ADOÇADO.

OBSERVAÇÓES IMPORTANTES...

OS CAMARINS DEVEM ESTAR FORRAOOS COM CORTINAS E COM O AR
CONDICIONADO

OS MESMO OEVEM SER TOTALMENTE ISOLADOS DO ACESSO E DA VISÃO DO
PÚBLICO.

COM FECHAMENTOS E GRADIL.

CAMARINS E BANHEIROS DEVEII/I ESTAR LIMPOS E LOCALIZAOOS PRÓXIMO AO
PALCO.

EM CASO DE BANHEIRO OU|MICO, O MESMO DEVE ESTAR PROXIMO AO CAMARIM,
LIMPOS E TRANCADOS ATE A CHEGADA DO ARTISTA E EQUIPE ANOITE.

FICA EXPRESSADAME TE PROIBIDA E PERMANÊNCN DE PESSOAS NÃO
AUTORIZADAS NAS ÁREAS PRÓXIMAS INTERNA OU EXTERNA DO CAMARIM...

O HORÁRIO DA MONTAGEM DAS COMIDAS E BEBIDAS DEVERA SER COMBINADO
DIRETAMENTE COM O RESPONSÁVEL PELOS CAMARINS.

(PRODUTOR GERAL)

AS CHAVES DOS CAMARINS, DEVEM SER ENTREGUAS AO PRODUTOR GERAL

SERÁ NEcEssÁRIA E INDISPENSÁVEL A PERMANÊNGIA DE 03 SEGURANçAS No
CAMARIM, ASSIM QUE OS MESMOS JÁ ESTIVEM ABASTECIDOS E PRONTOS PARA A

EQUIPE DO PPA CHEGUE.

RESPONSAVEL PELOS CAMARINS

PRODUTOR GERÂL: MAIKEL PEREIRA

EMAIL: MAIKEL_SOM@HOTMAIL.COM
WHATSAPP: (044) 99180-1 597

o
à
o
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1.

2.

3.

4.

5.

5.

7.

8.

9.

10.

11.

LZ.

13.

L4.

15.

15.

L7.

18.

19.

20.

2t.

22.

23.

24.

25.

ROÇA MUSIC

REPERTÓRIO ECAD

TA CAIOR - (Pedro Paulo & Alex)

FAMA DE PEGADOR - (Pedro Paulo & Alex)

as ruovtruxas rÃo SENsActoNAt - (Pedro Paulo & Alex)

ESQUECEU DO Ex - (PedÍo Paulo & Alex)

REPUBLICA PINGAIADA - (Pêdro Paulo & Alex)

lA DAR BOM - (Pedro Paulo & Alex Íeat. Ana Castelal

MEU CORPO DA SINAL - (Pedro Paulo & Alex)

TOMA E DEPOIS DESCE - (Pedro Paulo & Alex feat. Mc WM)

vÁntas graÊ - (Pedro Paulo & Alex)

SOLTEIRO PROFISSIONAL - (Pedro Paulo & Alex)

MAwADÃo - (xamã)

GALOPA - (Pedro Sampaio)

DESBOTEQUEI - (Pedro Paulo & Alex)

SOFRENDO AO QUADRADO - (Pedro Paulo & Alex)

TURBINA - (Luan Pereira feat. Pedro Paulo & Alex)

SER SOITEIRO É FODA - (PedÍo Paulo & Alex Íeat. Dj Lucas Beatl

VEM VEM - (Pedro Paulo & Alex)

AçÚCAR EM MIM - (Pedro Paulo & Alex)

DECIDA - (Milionário & José Rico)

couNTRY UFE - (4i4)

MY HORSE - (4i4 feat. Filipe Masetti, Shelagh Haney)

KEEP ROILING - 4i4 feat. Antônio Moraes, Filipe Masetti

cowBoYs NEVER GrvE uP - (4i4)

BE COWBOY - (4i4 feat. Antônio Moraes)

OFF ROAD - (4i4) feat. Ricco Montana)

o

o



1s0

ROÇA MUSIC
26, TENTEITE ESQUECER - (Mato Grosso & Mathias)

27. ESTRADA DA vlDA - (Milionário & José Rico)

28, AMOR DE PRIMAVERA - (Chico Rey & Paraná)

29. PAGODE EM BRASíL|A / MORENA BONTTA - (Tião Carreiro & Pardinhol

30. É wols Qur ra - lPedro Paulo & Alex!

31. PROIBIDÃO - (Pedro Paulo & Alex)

3'2. SAUDADE DA AGTOMERAçÃO - (Loubet , Pedro Paulo & Alex, Bruno &
Barretto, téo & Raphael)

33. tÁ que rÁ leedro Paulo&Alex)

t4. APERTE O PLAY (Pedro Paulo & Alex)

P fl ll itr
o

o
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ROÇA MUSIC

RIDER TECNICO PPA2O24

CAnO CONTRATANTE/PIIODUTOR LOCAL e LOCADORA
*CRIAMOS ESTE GTIIA PARA INFORMAR À TODOS SOBRE NOSSAS NECESSIDADES

TÉCNICAS.
*LEIA ATENTAMENTE E cuMpRA Às BxtcÊxcIAS, rARA euE sEJA possÍvEr, o MELHoR

RESULTADO ÂTJDIOYISUAL.
*FIeuE ATENTo Às MerncceNs DE pALCo E GRJD EXIGIDAS, r,r)ts \Ào se Rio .\( Err'\s

\r['Í'rr.\(;E\s FoRA DAs ESrE( tFrc.\( ôEs, AssrM couro Às eUANTIDADEs E Tlpos DE
EQUIPAMENTOS E)ilGIDOS.

'....r{ÃO será possível a realização do show sem o cumprimento na íntegra das especificações

descritas abaixo neste Rider técnico. Por'Íàvol nào realizar nenhurna rnodiÍicaçào.

Qualquer dúvida cntlar eln contato conr a nossa produçào.

PRODUTOR GERAL: MAIKEL PEREIRA
EMAIL: rrr:riLcl sorrr rr huturlil.corrr

FONE: 4.1 99180-1597

ATENÇAO
"O P..\. r.lo t cstar de acordo com a dimcnsiur do loc:rl e e\pectirtir à dc púhlico dq qvento. e estará suicito
a arrror asão rrri.r i:r rror Darte da PROI)I ('ÁO l)O ,\RTISTA.
*O P.A. deve estar montado, testado e funcionando com no mínimo l2 (DOZE) horas de antecedência do início
do espetáculo para a rcalizzção dos ajustes técnicos.
*A "House Mix" deve estar montada sobre um praticável com altura mínima de quarenta centímetros (40cm) e

posicionada obrigatoriamente há 35 metros e em frente e ao centro do palco formando um triângulo equilátero

\ om o P.4.. sendo assim INDISPENSÁVEL o posicionamento correto para a realização do espetiiculo. +O Mixer
--tle monitores deve estar posicionado obrigatoriamente em cima do palco. Os músicos e o técnico de monitor

devem ter comunicação visual.
*O Palco deve conter as seguintes medidas 16x14x8 metros de altura pé direito do piso totalmente alinhado e embom
estado de conservação, com 2 área de serviço, NÃo SERA AcElTo PALCO SEM AREA DE SERVIçO. OBS: PALCO DEVE ESTA

TOTALMENTE ESTAQUEADO E COM COBERTURA EM PERFEITO ESTADO DE USO.

*O Palco e a House Mix devem estaÍ cobertos em casos de eventos realizados ao "ar livre". A empresa

contratada para a sonorização deve garantir suporte elétrico pua a realização do espetáculo, ficando srb s:a
TOTAL responsabilidade quaisquer danos causados aos equipamentos por decorrência do mau
funcionamento da energia elétrica.

"l\l)lsl'1.:\sÁ\'ut. .{ (-o\TRATÁ('.io t)}- 02 (;ÍiRADoREs (:()}t No }tíNt}to 26(} K\,.\ ('{t) \
- \POS \ \lO\TA(;E\t E P\SSA(;Ut\l r)Íi s()\t, SERÁ \ItCEssÁnl,t r PITES[i\Ç,,\ DE I
sl:(;t lt.\\(1,\ \O P.\l-('O ATE O FI\,\l- lX) SHO\\'.

o
z
o
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ROÇAMUSIC

r-EQtTTPAMENTOS DE SOM EXTGTDoS

,,0r (;tiRAt)oR DE No MiNtM() 260KVA PARA O SOM (!NDISPENSÁVEL)
P.A

*CONSOLES: PM 5D RH, DIGICO SD I, VI 3000, VI6, CL3,CL5
OllS= r.-ão serão aceitos outros consoles.

v.rRoNT FILL (INDISPENSAVEL)

O P.A deve estar á lm de distância do palco, tanto parâ a frente como para o lado do grid.
O P.A deve ser STER-EO, e se necessário TORRES DE DELAY

]\,IONITOR/I'ALCO

*CONSOLES : Pl\I5 RH ( SOMENTE ESTE CONSOLE)
()llS= \io serão accitus outnrs consolcs.

*SIDEDUPLOSTÉREO(4VIAS)«'\soIoRr.r\r.rÍR\er].\rR\pR()\\Dopr.l.\pRor)r(iorr(\r('\r)o\Rr\r\)
*10 MONITORES TIIRBO SOUND / LS AUDIO MQ2, MQs, MCISY, MQG rsrn.r ,rr urro sorrrrlr r:sr r-:
\t( )t)t.t.( )sl
*15 PEDESTAIS

\-16 PRATICÁVEIS conr pés de 30 cnr
*03 PRÂTICAVEIS com pós dc {0 cm
*03 PRATICÁVEIS cnm pós rlc 60 cm
*03 PRATICÀVf,IS conr pós rlc 80 cm
*03 PRATICÀ!'EIS conr pós rlc I nrcÍÍ(,
* 0l SUB de BATf,RIA (l'l{(x'}-ssAlx»
* INTERCOM entre PALCO e P.A
*2 MCS SHURE UR( STANDBY)
*LISTA DE MICROFOITES CONFORME IMPUT ABAD(O

o
t
o

2
AÍUALI2,.Do 211ú912024
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*Bateria Gretsh Catalina
Bumbo 22

Tons 810 12 16
(com peles em bom estado)

2 Caixas
Sendo a principal

14x6.5 ou 14x5 polegadas
a de efeito de

10 a 14 polegadas
5 estantes girafas para pratos ou rack contendo ambas

1 estante p/ chimbal
2 estantes de caixa

Banco
Pedal bumbo

simples ou duplo (pearl / iron cobra /gibraltar)

OBSERVAÇÔES
*A montagem de som deverá ser feita com no mínimo 12 horas de anlecedência ao show.

*Caso haja banda de abertura, outro sistema deveÉ ser montado, pois nr-ro corl p:rrt illr:ruros canais. consolcs.
r.tqtt:tlirarl,,rt,,.. ptrilit'icos c in\l rlun(.nt(,s.

*Para shows ao ar livre, necessitamos de l15 DBS constantes de nível sonoro na HOUSE
MIX, a qual deverá estar no máximo à 35 m do palco, com cobertura, cercada por grades

e à 40 cm do chão.

o
à
o

ROÇÂ MUSIC

I\IPOII-I'\\ Í'I:: A EMPRESA LOCÂDORA FICA COMPROMETIDÁ À FORNECER I TÉCNICO RESPONSÁVEL PARA
MONITOR E OI TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO P.A, PARÂ A PASSAGEM DE SOM E EVENTUAIS NECESSIDADES

TÉCNICAS.
DURANTE O SHOW SERÂO NECESSÁRIOS AUXILIARES NO MONITOR, P.A C ILUMTNAÇÃO.

3
ÂTUAUZADO 21109/2024
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Mrcs NEcEssÁnros e rMPUT Ltsr

CANAL INSTRUMENTO Mtc
01 BUMBO

02 KICK Eeta 91

03 CAIXATOP sM57

04 CAIXA ESTEIRA SM57 ou E604

05 SMs7 ou E604

06 CHIMEAL SM 81ou C1000

07 TOM 1 E604

08 TOM 2 E604

09 TOM 3 E604

10 FLOORTOM E604

11 OVER L c1000.sM81

t2 OVER R c1000-sM81

13 BASS 5EM FIO RACK

t4 VIOLÂO GTR

15 GTR L SEM FIO RACK

16 GTR R XLR

17 VIOLA SEM FIO RACK

18 VIOLAO PP sEM FIO RACK

19 BANIO SEM FIO RACK

20 SEM FIO RAC(

27 VS KEY L XLR

22 VS KEY R xt-R

21 xLR

24 VSVLR xt-R

25 VS LOOP L xrR

26 xtR
27 V5 CLICK XLR

28 V5 TIME-CODE XTR

29

30 VOZ PP SEM FIO RÂCK
31 VOZ ALEX SEM FIO RÁCK
32 VOZ HEAD sET SEM FIO RACK
33 SIAND 8Y VOZ PP SEM FIO RACK
34 SEM FIO RACK
35

36 VOZ EATERIA 5M 58

31 coMUNrcAçÂo RoaorE PP sM 58

38 coMUNrcAçÃo RoADTE ALEX sM 58

39 coMUNrcAçÃo rEcNrco MoNrToR sM 58

40 coMUNrcAçÃo P.A sM 58

4l coMUNrcAçÃo GUTTARRA sM 58

42 VOZ GUITARRA sM 58

OJL XLR

44 DIR XLR

45 STAND BY 1 UR

46 STAND BY 2 UR

41 AMB L c 1000

48 AMB R c 1000

o

o

4
AÍUALIZÀDO 2110912024

Eeta 52

cAtxA 2

SEM FIO RACK

ACORDION

VSVLL

VS LOOP R

SÍAND BY VOZ ALEX

43
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ROÇA MUSIC
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ROOM LIST 2024
Todos aptos deverão ter aÍ condicionado. piso frio e frigobar

Disposiçáo aptos: 03 Suíte Casal - 03 Apto Singles Casal -'10 Apto Duplos
(OS APTOS í E 2 NÃO PODE SER I{O MES IO ANDAR) O CHEGK.IN DEVE SER íí!3O HRS

CONTATO: maikel som@hotmail.com
TELEFONE: 44 991E0-1597

1 JOSE APARECIDO A. JUNIOR SUITE CASAL
2 PESSOAS

ARTISTA 12!09t',t99',1

2 ALEX STELÂ
RG:í0727000-0
CPF:082.5í0.579-06

SUITE CASAL
2 PESSOAS

ARTISÍA í 1/09/'t990

3 MAIKEL DE SOUZA PEREIRÂ SINGLE CASAL
PROOUTOR
GERÂL

4 THIAGO BARONE FITTIPALDI
RG:33.027.033-3
CPF:315.598.588-77

COMERCIAL 22105t't983

5 ELIANDRO ESTORÁRI
RG 133212't7/MG
cPF 853.746.521.6E

SUITE CASAL
2 PESSOAS

EMPRESARIO 23t05t'1978

RG: 908918 MS
CPF:704.119.991-68 SINGLE CASAL 25t01t1979

1
EWERÍON SILVA SANTOS

PEDRO HENRIQUE C. MUNIZ

RG:1,1828639{
CPF: 089.176.089-06
RG:MG'15549886 MG
CPF:084.994.136-92

OUPLO ASSESSORES
03/04/1994

1204/1990

I

GUSTAVO PADILHA DE
souzÂ

DOUGLAS ADALBERTO
sÂNTOS

RG: 13956784-6
CPF: 1'10.278.039-í1
RG:47499109-X
CPF:395.309.598-69

DUPLO
MUSICO

MUSICO

íí03/1998

12t04t1991

9

JULIO GESER OLIVEIRA
SANTOS

GASRIEL KAISER CARVALHO

RG:1620162
CPF: 035.807.63'l -56

RG:21684886 MG
CPFi'147.371.25644

MUSTCO

MUSTCO

l r/0íí990

13t06t2002

'10

WILIAN CRISTALDO L. DA
SILVA

RG:,t923707-3
CPF:648.{49.439{7
RG:1.835.769
CPF:069.705.701-18

ROADIÉ

ROAOIE

29/04/1968

0l/04/1999

1',l
RODRIGO IZIDORO

EVERTON LUAI{ ORLEI

RG:40í240861
CPF: 439.667.'r9842
RG:í3179í 5E-5
cPF064.971.9E9-11 :

DUPLO

AUXILIAR
TECNICO

TECNICO DE
EFEITOS

21t02t1996

12J1112000

PEDRO AUGUSTO BRITO

KLEBER LUIZ CLARO

RG:6,4815347-2
CPF:062.251.944-10
RG: í3360613.0
CPF: 025.'136.2E9-26

OUPLO
TEC. LED

AUXILIAR LUZ

27109/í986

'17 t08t1977

í3
DANILO FERRÂRETO

RENATO RÂMOS FERREIRÂ

RG:79801í35
CPF:040.634.2'19-96
RG:97557632
CPF:078.825.939-31

OUPLO
TECNICO P.A

TEC.
ILUMINAçÃO

26t07 t1982

28/05/í991

14

JOSÉ HENRIOUE J. LIMA

JOÃO LUCAS LIMÂ

RG:102766326
CPF:1í 4.983.689-05
RG:í87995357
CPF:060.495.8í8-86

DUPLO

LOJA PPA

0itl04/í 998

27 t0711965

15

EDUARDO CEZAR
FRÂCAROLLI

EOSON LUIZ BERTO

DUPLO
MOTORISTA

29t12t'1981

0í/0,íí983

í6
PAULO SERGIO C. DA SILVA

SANTIAGO ALVES ESTORÂRI

RG:70í74820
CPF:008.503.349-93
RG: 16918207 MT
CPF:0'19.173.261-30

OUPLO
MOTORISÍA

PRODUçÃO

02/08/1979

06/03/í989

9c,tço t-

RG: '10728907-0 PR
CPF: 069.020.í9.08

RG: t03ií401 SSP- MS
CPF: 709.4í '1.301.34 16/11i 1981

SINGLE CASAL

6 HELAINE GIMENEZ PROOUÇAO

DUPLO

JOSE ROBERTO BERGAMO
DUPLO

AUXILIAR DE
EFEITOS

RG:839352{3
CPF:035.960.539-7E
RG: E65.775.34
CPF: (N2.655.22943
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NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, í 1 de fevereiro de2025.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 . Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar a contrataçáo de

profissionais do setor artístico, por meio de empresário exclusivo, para

execução de shows com o grupo: "TRADIçÂO", a ser realizado no dia 09 de

maio de 2025, horário a definir, a dupla "JoÃo NELoRE E TEXANO" a ser

realizado no dia 10 de maio de2025, horário a deÍinir: e "PEDRO PAULO &

ALEX', a ser realizado no dia 11 de maio de2025, com início às 2íh00 horas;

todos na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida lnterventor Manoel Ribas

e a Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues, no município de Nova Santa

Bárbara/PR, em comemoração ao 35o aniversário da cidade de Nova Santa

Bárbara/PR, com fornecimento de equipe técnica, palco, equipamento de som

e iluminação.

2. NORMATTVOS DISCTPLTNADORES DOS SERVIçOS A SEREM

CONTRATADOS

2.1. Considerando que a contratação atende o disposto no inciso ll do artigo

74, da Lei n' 14.13312021, inexigível será a licitação.

3. CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES

ANUAL

4.1. A conkatação está prevista no PCA do Município de Nova Santa

Bárbara/PR do ano de 2025.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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s. NEcESSTDADE DA coNTRATAçÃo

5.1. A presente contratação é necessária em virtude da tradição em realizar a

festa de aniversário do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara/PR, fazendo parte do

calendário cultural e comemorativo deste município. Na ocasião, grande parte

das pessoas dos municípios vizinhos e comunidades se dirigem ao referido

local para prestigiar o evento e festejar o aniversário.

5.2. Acrescenta-se a isso o fato de que as duplas sertanejas "PEDRO PAULO

& ALEX", 'JOÃO NELORE E TEXANO" e o grupo "TRADIÇÃO" sao

conhecidas e renomadas no país, pela condução de shows artísticos para

grandes plateias, agradando ao público, o que irá oportunizar a população

barbaraense e demais visitantes um espetáculo único, diferente e divertido.

5.3. Os preços praticados pelas empresas são vantajosos para a

Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas

empresas do ramo.

S.4.Diante dessas razões, a contratação de shows com as duplas sertanejas

"PEDRO PAULO & ALEX',, "JOÃO NELORE E TEXÂNO" e o grupo

'TRADIçÃO" é uma iniciativa que enriquecerá a programação do evento

promovendo a diversidade, atendendo às demandas da comunidade,

valorizando a cultura e a identidade local. Essa escolha certamente contribuirá

para o sucesso e a ampla participação do público, consolidando o 35o

aniversário do Município de Nova Santa Bárbara/PR como um evento inclusivo,

culturalmente relevante e representativo para a região.

6. ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.í. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especiÍicações e

quantidades descritas na tabela a seguir:

N" ITEM DESCRTçÃO DATA VALOR

0l CONTRATAÇÁO DE

EMPRESA QUE DETEM

REPRESENTAÇÃO E

EXCLUSIVIDADE DE

0910512025 R$91.000,00
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NOVA SANTA BARBARA
23'i

SHOW ARTÍSTICO, PARA

APRESENTAÇÃO DO

cRUPO 'TRADTÇÂO',,

PARA O EVENTO '35"

ANIVERSARIO DE NOVA

SANTA BARBARÁ/PR".

02 CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA QUE DETEM

REPRESENTAÇÁO E

EXCLUSIVIDADE DE

SHOW ARTISTICO, PARA

APRESENTAÇÃO DA

DUPLA'JOÃO NELORE E

TEXANO", PARA O

EVENTO "35O

ANIVERSARIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA/PR".

1010512025 R$92.000,00

03 CoNTRATAÇÃO DE

EMPRESA OUE DETÉM

REPRESENTAÇÃO E

EXCLUSIVIDADE DE

SHOW ARTíSTICO, PARA

APRESENTAÇÃO DA

DUPLA "PEDRO PAULO

& ALEX', PARA O

EVENTO "35O

ANIVERSARIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA/PR".

11t05t2024

VALOR TOTAL R$358.000,00

7. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

R$í 75.000,00
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7.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o

atendimento de alguns requisitos mÍnimos necessários, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execução;

7.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme a ser disciplinado no

processo;

7 .3. Os critérios de qualificação técnica, que consistem em aferir

conhecimentos e habilidades teóricas e práticas para a execução do serviço, a

serem atendidos pelo prestador serão:

7.3.1. Documento que justiÍique a inviabilidade da competição, devendo anexar

cartazes, recortes de matérias jornalísticas e da crÍtica especializada que

indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública local, regional ou

nacional;

7.3.2. Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da

representação por empresário de artista a ser contratado, com prazo de

exclusividade, que não se restrinja aos dias e localidades correspondentes à

apresentação do artista, sendo que, deverá comprovar a não eventualidade ou

precariedade da relação entre os artistas e o seu representante;

7.3.3. Apresentação pelo empresário exclusivo/empresa/artista de no mínimo

03 (três) notas fiscais de apresentações recentes, com valores aproximados,

iguais ou superiores, visando a comprovação de valor de mercado, bem como,

registro, junto ao lNPl do artista/banda, conforme o caso.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Na composição do valor estimado, fora levado em consideração a

consagração pela crítica especializada e opinião pública, bem como prestígio

dos artistas no país, sendo que o empresário que detém a exclusividade do

artista deverá comprovar que este valor estimado é compatÍvel com valores de

apresentações já realizadas em outros eventos do mesmo porte ou de maior

envergadura.

8.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por

meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgâos

NOVA SANTA BARBARA
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fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

Administração e as identiÍicadas, quando possível e consideradas viáveis,

foram incorporadas na contratação em análise.

8.3. Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes

ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivaram

conkatação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração,

cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

9. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERÊNCIAIS

9.í. O valor da presente contratação é de R$ 358.000,00 (Trezentos e

cinquenta e oito Mil Reais).

't0. JusTtFtcATtvA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

í0.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da

Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa:

contratação de profissionais do setor artístico, por meio de empresário

exclusivo, para execução de shows com o grupo: "TRÂDIçÃO", a ser

realÍzado no dia 09 de maio de 2025, horário a deÍinir; a dupla "JOÃO NELORE

e TE)(ANO", a ser realizado no dia 10 de maio de 2025, horário a definir; e

'PEDRO PAULO & ALEX"', a ser realizado no dia 11 de maio de 2025, com

início às 21h00 horas; todos na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida

lnterventor Manoel Ribas e a Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues, no

município de Nova Santa Bárbara/PR, em comemoração ao 35o aniversário da

cidade de Nova Santa Bárbara/PR.

í1. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.í. Através da presente contratação, pretende-se a comemoração do 35o

aniversário da cidade de Nova Santa Bárbara/PR, atraindo a participação da

comunidade e visitantes de outras cidades e regiões, impulsionando a

economia local e promovendo a diversidade, atendendo às demandas da

comunidade, valorizando a cultura e a identidade local
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12. NEcEsstDADES DE aoeouaçÃo Do AMBTENTE

12.1 . Não há necessidades de adequações ambientais.

í3, IMPACTO AMBIENTAL:

13.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a

contratada atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua

atividade.

í4. DELARAçÃO DE V|ABTLIDADE DA CONTRATAÇÃO

í4.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIAVEL.

í5. APROVAçÃO e aSSTUATURn

Responsáveis pela demanda:

Carlos Rodrigu da Silva J unior

lnteg nte Técnico

Simoni arecida Braz de Lima

lntegrante Requisitante/ Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Responsável pela aprovaç -... _' . .,'. I
9.-,-

Claudemir Valério

Autoridade Máxima/PreÍeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA

1. DOOBJETO

1.1. Contratação de profissionais do setor artístico, por meio de empresário exclusivo, para

execução de shows com grupo: "TRADIçÃO", a ser realizado no dia 09 de maio de 2025,

horário a deÍinir; "JOÃO NELERO e TEXANO", a ser realizado no dia 10 de maio de 2025,

horário a definir; e "PEDRO PAULO & ALEX", a ser realizado no dia 11 de maio de 2024,

com início às 21h00 horas; todos na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida

lnterventor Manoel Ribas e a Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues, no município de Nova

Santa Bárbara/PR, em comemoração ao 35o aniversário da cidade de Nova Santa

Bárbara/PR, com fornecimento de equipe técnica, palco, equipamento de som e iluminação.

2. JUSTTFIGATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.í. A presente contratação justiflca-se em virtude da tradição em realizar a íesta de

aniversário do Município de Nova Santa Bárbara/PR, fazendo parte do calendário cultural e

comemorativo deste município. Na ocasião, grande parte das pessoas dos municípios

vizinhos e comunidades se dirigem ao referido local para prestigiar o evento e festejar o

aniversário.

2.2. Acrescenta-se a isso o fato de que as duplas sertanejas "JOÃO NELERO e TEXANO",

"PEDRO PAULO & ALEX" e o grupo "TRADIçÃO" são conhecidas e renomadas no país,

pela condução de shows artísticos para grandes plateias, agradando ao público, o que irá

oportunizar a populaçáo barbaraense e demais visitantes um espetáculo único, diferente e

divertido.

2.3.Diante dessas razóes, a conlratação de shows com as duplas sertanejas "JOÃO

NELERO e TEXANO', "PEDRO PAULO & ALEX" e o grupo "TRADIçÃO" é uma iniciativa

que enriquecerá a programação do evento promovendo a diversidade, atendendo às

demandas da comunidade, valorizando a cultura e a identidade local. Essa escolha

certamente contribuirá para o sucesso e a ampla participação do público, consolidando o 35o

anrversário do Município de Nova Santa Bárbara/PR como um evento inclusivo,

culturalmente relevante e representativo para a regiâo.

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

3. ESPECTFTCAçÔES DOS SERV|ÇOS E PREçOS ESTTMADOS:

Rua WalÍredo Bittencourt de Moêes, 222, Fone (Íax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbarc-Paêná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

NO ITEM DESCRTçAO DATA VALOR

01 CONTRATAÇAO DE

EMPRESA QUE DETEM

REPRESENTAÇÃO E

EXCLUSIVIDADE DE

SHOW ARTíSTICO, PARA

APRESENTAÇÃO DO

GRUPO 'TRADTÇÂO',,

PARA O EVENTO "35O

ANIVERSARIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA/PR'.

09t05t2025 R$91.000,00

02 CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA OUE DETÉM

REPRESENTAÇÃO E

EXCLUSIVIDADE DE

SHOW ARTíSTICO, PARA

APRESENTAÇÃO DA

DUPLA'JOÃO NELORE E

TEXANO", PARA O

EVENTO "35O

ANIVERSARIO DE NOVA

SANTA BÁRBARAPR'.

1010512025 R$92.000,00

03 coNTRATAÇAO

EIVPRESA QUE

DE

DETEM

REPRESENTAÇÃO E

EXCLUSIVIDADE DE

SHOW ARTÍSTICO, PARA

APRESENTAÇÃO DA

DUPLA "PEDRO PAULO

& ALEX', PARA O

EVENTO "35O

1110512025 R$í 75.000,00

Rua Walfredo Bittencourt de Mo.aes, 222, Fone (fax) (43) 32ô6-8100 Nova Santa Bárhara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

240
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Estado do Paraná

ANIVERSÁRIO DE NOVA

SANTA BARBARA/PR".

VALOR TOTAL R$358.000,00

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.í. Considerando que a contratação atende o disposto no inciso ll do artigo 74, da Lei no

14.13312021 , inexigível será a licitação.

NOVA SANTA BARBARA

5. FORNECEDORES

5.1. A empresa WPD REPRESENTAçÔES ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, cadastrada no CNPJ sob o no 50.490.64210001-94, com sede na rua Guia Lopes,

No 492, Vila Bandeirantes, Campo Grande - MS representado por Patrick Reder dos

Santos, detentora de contrato de exclusividade artística dos shows do grupo "TRADIçÃO".

5.2. A empresa AGROMUSIC JNT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no

CNPJ sob o n" 53.075.408/0001-99, com sede na Rua Waldemar Spranger, no 1123, Jardim

São Jorge Londrina/PR, CEP 86047-300, detentora de contrato de exclusividade artística

dos shows da dupla "JOÃo NELoRE E TEXANO".

5.3. A empresa PRESSÃO PRODUçOES ARTíSflCAS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, cadastrada no CNPJ sob o no 44.412.41010001-15, com sede na rua Benjamin de

Oliveira Abbade, no360, Quadra 06, Lote 23, Jardim Moyses Miguel Haddad, CEP:

15.093.140, São José do Rio Preto/SP, através do seu representante Sr. Elissandro

Francisco Eslorari Silva, brasileiro, empreseario, casado sob regime de separaçáo total de

bens, portador da carteira de identidade no 53.812.404-0, detentora de contrato de

exclusividade artística dos shows da dupla "PEDRO PAULO & ALEX".

6. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

6.1. A escolha desta Administração Pública Municipal para a contratação direta de

apresentação artística das duplas "JoÃo NELoRE E TExANo", "PEDRO PAULO & ALEX',

e do grupo "TRADIçÃO' para realização de shows artísticos, se deve em razão da

consagração das mesmas pela opiniáo pública e critica especializada, sendo muito

conhecidas pelos shows que realizam, gozando de excelente conceito e aceitaçáo popular.

6.2. Não paira nenhuma dúvida que as duplas "JOÃO NELORE E TEXANO", "PEDRO

PAULO & ALEX" e o grupo "TRADIÇÃO" possuem reputação, experiência e conhecimento

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa BâtbaÍa-PaÍaná
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compatíveis com a dimensão do evento que sê propõe a Administração municipal realizar,

aos munícipes de Nova Santa Bárbara e região.

6.3. Cabe ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não permitindo, assim,

comparaçôes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada

proÍissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses 'todo profissional é singular,

posto que esse atributo é prôprio da natureza humana", sendo que os proÍissionais a serem

contratados possuem experiência nesse câmpo.

8. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

8.í. RECEBIMENTO

8.í.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis,

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando veriflcado o

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, l, a, da Lei no

14.1 33, de 2021 e Aís. 22, X e 23, X do Decreto n" 1 1.246, de 2022).

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa BáÍbaÍa-PaÍaná
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7. DA JUSTTFICATIVA DO PREçO

7.1. Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela

Administração pública e definir sobre a validade da contratação direta, por inexigibilidade de

licitação, de show artístico do grupo "TRADIçÂO", e das duplas "JOÃO NELORE E

TEXANO" e "PEDRO PAULO & ALEX" para a rcalizaçáo de shows no valor de,

respectivamente, R$91.000,00 (noventa e um mil reais), R$ 92.000,00 (noventa e dois mil

reais) e R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), informados fornecedores por meio

de consultas prévias, encontra-se compatível com o interesse público.

7.2. Isto porque, à primeira vista, pelo notório conhecimento de âmbito nacional do grupo

'TRAD|çÂO", e das duptas JOÃO NELORE E TEXANO" e "PEDRO PAULO & ALEX" no

mercado artístico e musical, sabe-se que estes possuem valores costumeiramente

elevados, não sendo possível a contratação desses artistas, para essa mesma finalidade ou

natureza, por preço inÍerior.

7.3. O preço informado se conclui pela conveniência do show que é apresentado pelos

artistas e pelo grau de especialização decorrente da reputaÇão profissional, experiência e

conhecimentos compatÍveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da desta

contrataçáo.
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8.1.2. O pruzo da disposição acima será contado do recêbimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestaçáo dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

8.í.3. O fiscal técnico do contralo realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico

@,n. 22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

8.í.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo (Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

8.í.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.

8.1.6. Para eÍeito de recebimento provisório, ao final de cada período de Íaturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execuçáo do objeto e, se

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

8.í.6.í. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

8.1.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a úllima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.í.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única mediçáo de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório (Art. I 19 clc aÍl. 14O da Lei no 14133, de 2Q21).

8.í.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

8.í.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações conslantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo

da ap cação das penalidades.

8.1.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execuçáo do

Rua Walfredo Bittencourt de Morces,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pLqqv.U site: www.nsb.pr.gov.br
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contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.í.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no ptazo de até 15 (quinze) dias úteis,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente

aceitaÇão mediante termo detalhado.

8.í.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.'1.'10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumenlo de

cobrança.

E.1 .í 1. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita

execuçáo do contrato.

8.2. LTQUtDAçÃO

8.2.í. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de í0

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período, nos termos do art. 70, §3o da lnstruÇâo Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogaçáo, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos

valores náo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133 de 2021

8.2.3. Para fins de liquidaÉo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.2.3.1. o prazo de validade;

8.2.3.2. a data da emissão;

8.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.3.4. o perÍodo respectivo de execuÉo do contrato;

8.2.3.5. o valor a pagar; e

8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo

da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

/rne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de

2021.

8.2.6. A Administração deverâ realizar consulta ao SICAF para'. a) verificar a manutenÇão

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No

3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser eíetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

8.2.9. Persistindo a irrêgularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

8.2.í0. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize

sua situação junto ao SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.í. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstruÇão

Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, dê alguma forma, para lanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
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8.4. FORMA DE PAGAMENTO

8.4.1. O pagamento será feito da seguinte forma: 50% ate 3 dias antes do show, e os outros

50% no primeiro dia útil subsequente ao show.

8.4.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta coÍrente indicados pelo contratado.

8.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

banéria para pagamento.

8.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

8.4.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais eslabelecidos

na legislação vigente.

8.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no í 23, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

9.í. Emitir a Autorização de Fornecimento/Empenho, com todas as informações

necessárias, em Íavor das CONTRATADAS;

9.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições

estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei no

14.13312021 e suas alterações;

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes,222, Fonê (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa BáÍbaÍa-PaÍaná
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cênto) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensaÉo financeira = 0,0001Ê138, assim apurado:

l=(rx) l= 
(6/100) l=0'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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9,3, Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos

serviços; 9.4. Atestar as notas Íiscais conespondentes à prestação dos serviços, por

intermédio dos fiscais de contrato;

9.5. Efetuar, em favor das empresas CONTRATADAS, o pagamento, nas condições

estabelecidas no edital e seus anexos;

9.6. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham ser solicitado pelos

empregados das CONTRATADAS;

9.7. Comunicar às CONTRATADAS, quaisquer irregularidades nos serviços prestados,

objetivando a imediata reparação;

9.8. Proporcionar às CONTRATADAS as condiçôes ajustadas a fim de que possa

desempenhar normalmente os serviços, palco, som, luzes, telões e demais componentes

necessários.

í0. DAS OBRIGAçÕES DAS CONTRATADAS

10.1. AS CONTRATADAS deverão executar os serviços mediante recebimento da

Solicitação de serviços, emitida pelo Município de Nova Santa Bárbara, os serviços deverão

ser prestados conforme designado no item 3, na Praça da Alegria, localizada entre a

Avenida lnterventor Manoel Ribas e a Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues, no município

de Nova Santa Bárbara/PR;

10.2. AS CONTRATADAS deverão executar os serviços com profissionais idôneos e

tecnicamente capacitadas;

í0.3. AS CONTRATADAS deverão assumir todas as despesas relativas a pessoal e

quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com os contratos, ficando, ainda, para

todos os efeitos legais, declarado pelas CONTRATADAS a inexistência de qualquer vínculo

empregatício enlre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE;

í0.4. AS CONTRATADAS deverão dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes

não sejam de sua competência;

í0.5. AS CONTRATADAS deverão nomear os responsáveis pelos principais serviços para

prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE antes e durante os

jantares, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

í0.6. AS CONTRATADAS deverão utilizar equipamentos adequados necessários à boa

execução dos serviços oferecendo o máximo de segurança no que se refere à prevenção de

acidentes e danos materiais que possam ocasionar à CONTRATANTE ou a terceiros;

Rua WalÍredo Bittencourt de MoÍaes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bá(baÍa-PaÍaná
E-Mail: pm n sb@ nsb. or.qov. br site www.nsb.pr.gov.br
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II. PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO

11.'1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de

assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 125,

da Lei no 14j332021.

í2. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

10.7. AS CONTRATADAS deverão respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e

medicina do trabalho previstas na legislação pertinente, bem como adotar todas as

providências e obrigações, quando seus empregados Íorem vítimas de acidentes de

trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas

dependências da CONTRATANTE;

10.8. AS CONTRATADAS deverão fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendo-

lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da

que será exercida pela CONTRATANTE;

í0.9. AS CONTRATADAS deverão responder por todo e qualquer dano que causar à

CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,

empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsâbilidade a

Íiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE:

í0.í0. AS CONTRATADAS deverão responder por multas, prejuízos, danos, perdas ou

quaisquer outras penalidades contratuais impostas à CONTRATANTE, em decorrência dos

serviços prestados.

10.í 1 . A ausência ou omissão da Íiscalização da CONTRATANTE não eximirá as

CONTRATADAS das responsabilidades previstas neste edital;

10.í2. Efetuar o pagamento de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, bem como

todas as despesas com alimentação, hospedagem e transporte dos membros da banda,

equipe de som e demais funcionários contratados para a prestação dos serviços;

í0.í3. A CONTRATADA deverá fornecer equipe técnica responsável pelo carregamento e

toda montagem da estrutura necessária para o palco, iluminação, instrumentos e demais

equipamentos utilizados no show;

í0.14. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Rua Walíredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa BárbaÍa-Paraná
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í2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos

designado através de portaria;

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem rcduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conÍormidade

com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

í2.3. O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização

das íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

12.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade das empresas

contratadas.

í3. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

13.í. As despesas decorrentes da presente contratação correráo por contâ da dotação

orçamentária anexa.

a Santa Bárbara, 1 I de fevereiro de 2025.

Simon i ida Braz de Lima

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Fone (Íax) (43) 3266-8100 Nova Santa BáÍbaÍa-Parcná
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í.



250

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

0*r,ro

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1310212025.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo solicitação expedida pela
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, referente a contratação de
profissionais do setor artÍstico, por meio de empresário exclusivo, para a reâlização
de shows com os seguintes grupos: "Tradição", "Joâo Nelore e Texano", e "Pedro
Paulo & Alex, em comemoração aos 35 anos de Emancipação Política do Município
de Nova Santa Bárbara, para que sejam tomadas todas as providências necessárias
para a referida contrataçáo.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

t

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Waffredo Bittelcourt de Moraes n" 222, Centro,I 43. 3266.E100, I - E6.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Nova Santa Bárbara, 13l02l2025.

De: Departamento de Licitaçóes

Para: Departane[to de Contabilidade

Assunto: Contratação de profissionais do setor artístico, Por meio de
empresário exclusivo

Senhora Contadora:

sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elalne Sanúos
Se Licitaçáo

Rua Walftedo Binencourt de Moraes no 222, CentÍo, 7 43.3266.8100,8 - 86.250-000 - Nova Sarta Biírbar4
Paraná - E - E-mail - licitacao2nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.sov.br

Solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de dotaçào
orçamentária para a contratação de profissionais do setor artÍsÚco, por meio
de empresário exclusivo, para a realização de shows com os seguintes
grupos: "Tradiçáo", "João Nelero e Texano", e "Pedro Paulo & Alex, em
comemoraçáo aos 35 anos de Emancipação Política do Municipio de Nova
Santa Bárbara, em atendimento as solicitações da Sra. Simoni Aparecida
Braz de Lima, Secrelária Municipal de Educação, Esporte e Cultura. O valor
previsto para contratação é de R$ 358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito
mil reais).
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 15 de fevereiro de 2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 02412025 que

solicita Dotação orçamentária para a contratação de profissionais do setor artístico, por meio

de empresário exclusivo, para a realizaçáo de shows, em comemoraçáo aos 35 anos de

Emancipação Política do Município, encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por:
Nome Assinatura data

Rua Walíredo Bittencourt de lúoares no 222. Íone 43 3266 8100 C N P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbrr'nsb or.cov br - Nova San ta t]árbara - Paraná
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coRRESPoNoÊttcn TNTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1710212025.

Prezado Senhor,

Solicito Parecer Jurídico quanto à viabilidade da contratação, por
inexigibilidade de licitação, de profissionais do setor artístico, por meio de
empresário exclusivo, para a ealização de shows com os seguintes grupos:
"Tradição", "João Nelero e Texano" e "Pedro Paulo & Alex", em comemoração aos
35 anos de Emancipaçáo Politica do Município de Nova Santa Bárbara.

A solicitação foi feita pela Sra. Simoni Aparecida Braz de Lima, Secretária
Municipal de Educação, Esporte e Cultura. O valor previsto para a contrataçáo é de
RS 358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais), e a Divisão de Contabilidade
já confirmou a existência de previsão orçamentária para a despesa.

Encaminho, em anexo, o processo na integra para análise.

Sem mais
esclarecimentos.

para o momento, coloco-me à disposição para eventuais

Atenciosamente,

Elaine Cristi Luditk dos an
Setor S

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Ccp. 86250-000 - FonerFar( (04313266.t222 - C.N.P.J. N.. 95.561 .080/000I -60
E-mail: licitâcao,?rlnsh.pr.qov.hÍ - Nova Santa Barbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

lnexigibilidade n" 1 12025

Assunto: Contratação de profissionais do setor artístico, por meio de empresário

exclusivo, para a realização de shows com o gÍupo "Tradição", e as duplas "João

Nelore & Têxano" e "Pedro Paulo & Alex", em comemoração aos 35 anos de

Emancipação Política do Municipio de Nova Santa Bárbara/PR.

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado a esta Procuradoria Jurídica

Municipal, visando à emissão de parecer jurídico quanto à possibilidade e análise da

regularidade jurídica da contrataçáo direta, mediante inexigibilidade de licitaçáo, para

"contratação de profissionais do setor aftístico, por meio de empresário exclusivo, para

a realização de shows com o grupo "Tradição', e as duplas "João Nelore & Texano" e

'Pedro Paulo & Alex", em comemoração aos 35 anos de Emancipação Política do

Município de Nova Santa Bárbara/PR", em Âzáo de documento de formalização de

demanda (DFD) oriunda da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Conforme consta do DFD, a S. M. de Educação, Esporte e Cultura, justiÍica

a necessidade da contratação direta de proÍissionais do setor artístico, os quais são

indicados no mesmo documento, em razâo de ser tradicional no município de Nova

Santa Bárbara a realização das festividades em comemoração à sua emancipação

política, fazendo parte do seu calendário cultural e sempre contando com apresentações

de shows, fato este que atrai, inclusive, a presença de pessoas dos municípios vizinhos

para prestigiar o evento.

Foram juntadas ao presente processo as propostas comerciais enviadas

pelos representantes dos artistas, sendo os seguintes:

ARTISTA PREÇO EM R$

Grupo Tradição RS 91.000,00 (novênta e um mil reais)

Dupla João Nelore & Texano R$ 92.000,00 (noventa e dois mil rêais)

Dupla Pedro Paulo & Alex

Página 1de 15
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R$ 175.000,00 (cento e setênta e cinco mil reais)
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O valor total das contrataçôes envolvidas no presente processo de

contralação direta via inexigibilidade de licitação, conforme propostas encaminhadas ao

Setor de Licitações deste município alcançará o valor de R$ 358.000,00 (trezentos e

cinquenta e oito mil reais).

O estudo técnico preliminar (ETP) anexado ao processo informa que as

apresentaçôes dos artistas ocorrerão nos dias 9, í0 e 11 de maio de 2O25, com início

às 21hs, sendo organizadas da seguinte forma:

Ainda no ETP, a S. M. de Educação, Esporte e Cultura afirma que os artistas

a serem contratados são conhecidos e renomados no país pela execução de shows

artísticos para grandes plateias. Que as contrataçôes enriquecerão a programação do

evento.

Quanto aos preços, o ETP informa que sáo vantajosos para a
Administraçáo, porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do

ramo.

. Documento de Íormalização da demanda (DFD)i

. Estudo técnico preliminar (ETP);
r Termo de referênciai
. Propostas comerciais elaboradas pelos artistasi
. Relatório emitido pelo Departamento de Contabilidade do
MunicÍpio, no qual informa a dotação orçamentária;

OATA DA APRESENTAçÃO

Grupo Tradição 09t0512025

10t05t2025

Dupla Pedro Paulo & Alex

É o relatório

Pá ina 2 de 15
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ARTISTA

Dupla João Nelore & Texano

11t05t2025

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos,

pertinentes à presente análise:
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2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNC|A

Em que pese se tratar de procedimento de contratação direta, via processo

de inexigibilidade de licitação, aplica-se ao presente caso a Lei n' 14.133/2021, que

trata das licitações e contralos administrativos para as Administraçóes Públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

na forma como prevê o art. 1o, caput, do referido diploma legal.

3, DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n" 14.1331202'1, encerrada a fase

preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

Outrossim, o § 40, do retro citado dispositivo legal, traz a previsão de que o

assessoÍamento jurídico também realizará o controle prévio de legalidade de

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a

atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' í4.133/2021), devendo compreender

todas as etapas da "fase preparatória", não ficando limitada à minuta do edital e do

instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (aÍ1. 53, §

í', I e ll, da Lei n' 14.13312021), o parecer jurídico apreciará o processo licitatório

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, devendo ser redigido

em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contrataçáo e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideraÇáo na análisê jurídica.

Destaca-se que a assessoria jurídica prestada durante processo licitatório

está inserida na lógica do controle preventivo e gestão de riscos das contratações,

Pácina 3 de 15
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atuando numa'segunda linha de defesa", conforme preconiza o art. '169, ll e § 3", da

Lei n' '14.'133/2021 , in vetbis:

AÍt. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoçâo de recursos de tecnologia da informação, e,
alêm de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de deÍesa:
t1
ll - sequnda linha dê dêfesa, inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio órgáo ou
entidade;
t.1
§ 3'Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos I,

ll e lll do caput deste artigo observarão o seguinte:
l- quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e para a mitigação de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmênte com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que conÍigure dano à
Administraçáo, sem prejuÍzo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarâo as providências necessárias para a apuração das
infraçÕes administrativas, observadas a segregação de funções e a
necessidade de individualizaçáo das condutas, bem como remeterâo
ao Ministério Público competente cópias dos documentos cabÍveis
pâra a apuraçáo dos illcitos de sua competência.

3.í. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lei n" 14.13312021.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendaçôes feitas pela unidade jurídico-consultiva.

Pági a4de15

Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o que

preceituam as normas constantes da Lei n' 14.13312023, sem prejuízo da aplicaçáo de

outras legislaçóes pertinentes.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles conveniência e oportunidade,

bem como os de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto

da contratação, suas características, requisitos e especiÍicações, uma vez que as
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questôes técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante destacar as

palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amorlml (2021, p. 88-89):

Evidentemente, a Lei náo confere ao órgão de assessoramento jurídico
a atribuição de imiscuir-se em questóes de oídem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ra de competência meritória atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecçáo dos artefatos de planêjamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatória, a assessoria jurídica
deve ater-se à veriflcaçáo de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mínimo,
exigências de justificativas específicas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestaçóes técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

Convém destacar, ainda, que, consideração à limitação da análise jurídica

aqui empreendida, parte-se da premissa básica de que, ao propor a soluçáo

administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando

em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

processo.

4. FUNDAMENTAçÃO

4.í. DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Diferentemente do que ocorre no setor privado, para que a Administraçáo

Pública efetue a compra e venda dê bens ou a contratação de serviços é necessário

que a avença seja precedida de processo licitatório, cuja finalidade, entre outras, é

selecionar a proposta mais vantajosa.

Pági a5de15

Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritaqlqig[g[g do presente

1 AMORIM, Victor Aguiai' Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoÍia e
jurisprudência 4 ed. Brasilia, DF: Senado Federal, Coordenação de EdiçÕes Técnicas, 2021.
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De acordo com o que preceitua o ay'.- 37, XXl, é obrigatória a realização de

processo de licitação pública para contrataÉo de obras, serviços, compras e

alienações. A obrigatoriedade de a Administnçáo rcalizeI o procedimento licítatório se

dá em razão da necessidade de que seja assegurada a igualdade de condições a todos

os concorrentes , in vebis:

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eÍlciência e, também, ao seguinte:
tl
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,
serviços, compras e alienaçóes seráo contratados mediante processo
de licitaÇão pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitjrá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigaçÕes.

Em âmbito nacional e de caráter geral, a matéria atinente às licitaçôes

públicas, antes composta de vários diplomas normativos plurifederativos,

hodiernamente é regulamentada pela Lei n' 14.13312021, que condessou a matéria em

seu bojo, destacando-se o seu enveredamento principiológico.

Neste cenário, é importante destacar que o processo licitatório deverá,

obrigatoriamente, observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eflcácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, conforme

destaca o art. 50, da Lei n" 14.13312021.

Noutro vértice, apesar de a Constituição Federal impor o dever de licitar, o

próprio preceito constitucional permitê quê possam haver exceções à obrigatoriedade

da licitação, desde que constante de legislação específica prevendo as possibilidades

do afastamento do dever de licitar.

Página 6de15
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Configurada a hipótese de afastamento do dever de licitar, o administrador

estará autorizado a realizar a chamada contratação direÍa, assim qualificada pelo fato

de a contratação ocorrer sem o prévio procedimento licitatório, ou seja, diretâmente.

As hipóteses de contratação direta, previstas legalmente, tem sua

classificação conceitual insculpidas na Lei n" '14.13312021:

a) Licitação inexigível é aquela em que há inviabilidade de
competiçáo (art. 74);

b) Licitaçáo dispensávêl é aquela que desobriga a instauração de
procedimento licitatório, caso seja, conveniente ao interesse
público (art. 75);

c) Licitação dispensada é aquela cuja realizaçáo é aÍastada pela
própria lei, relacionada com a alienação de bens rmóveis e móveis
pertencentes ao Poder Público, não havendo sequer a opção para
o administrador reallzar eventual certame (art. 76).

Nesta ótica, observados os preceitos da legislação específica (Lei n"

14.13312021), veriÍica-se que é possível o afastamento do dever de licitar, desde que

devidamente justificado e obedecidos os preceitos legais.

4.2. DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRÂTAÇÃO DIRETA

Àft.72 O processo de contrataçáo direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
I - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

ágina 7 de 15

Neste ponto, cumpre esclarecer, todavia, que, na forma do art. 73, da Lei n"

14.13312021,'Na hipótese de contratação dheta indevida oconida com dolo, fraude ou

erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente

pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções /egals cabiveis".

Para a correta e adequada instrução do processo de contratação direta é

necessário que sejam atentamente observadas as exigências constantes do arl.72, da

Lei n' 14.13312021 , que estabelece o rol de documentos que devem instruir o processo,

in verbis:
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Conforme se observa dos documentos anexados ao presente processo,

verifica-se que estáo presentes o Documento de Formalização de Demanda (DFD), o

Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR), preenchendo-se os

requisitos do inciso l.

Quanto ao Estudo Técnico preliminar, o artigo 18, § 10, da Lei no

14.13312021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do

ETP:

§ ío O estudo técnico preliminar a que se reÍere o inciso ldo caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidadê técnica
e econômica da contrataçáo, e conterá os seguintes elementos:
| - descriçâo da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse públicoi
ll - demonstraçâo da previsão da contrataçáo no plano de contrataçÕes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão supoÍte, que
considerem interdepêndências com outras contrataÇÕes, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possÍveis, e justiÍlcativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçâo a contratar;
Vl - estimativa do valor da contrataÇão, acompanhada dos preços
unitários referencieis, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitaçâo;
Vll - descrição da soluçáo como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutençáo e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitaçâo de servidores
ou de empregados paÍa fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou lnterdependentes,
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I

lll - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orÇamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçâo e qualificaçâo minima necessária;
Vl - Gzáo da escolha do contratado;
Vll - justiÍicativa de preço;
Vlll - autorizeçâo da autondade competente-
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E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo § 2o da referida

norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. '18, §1o, deverá

a Administração apresentar as devidas juslificativas.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administraçáo elaborou

o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

Art. 60 Para os Íins desta Lei, consideram-se:
t.1
Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) deÍnição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçáo;
b) fundamentaçáo da contrataçáo, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminaíes correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informaçÕes sigilosas;
c) descrição da soluçáo como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na definição de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu enceÍramento;
0 modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critéÍios de seleção do fomecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários refeÍenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmelros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respeclivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
tl
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Xll - descriçáo de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros Íecursos, bem como logística reversa para desfazrmento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrataçáo
para o atendimento da necessidade a que se destina.

Em relação ao Termo de Referência, tal instrumento deve contemplar as

exigências do art. 60, XXlll, da L,ei no 14.13312021:
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a

contrapartida requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa

privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual

tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em

eventos custeados por verba pública.

Neste sentido, o valor estimado da contrataçáo, de acordo com o que consta

do ETP e do TR tomaram por base os valores cobrados pelos artistas a serem

contratados em outros eventos semelhantes ao que será executado na municipalidade,

levando em conta as notas fiscais apresentadas juntamente com as propostas

comerciais. Assim, salvo melhor juízo, a justificativa do preço está presente no processo

de contratação direta (inciso Vll).

ConÍorme correspondência Interna do Setor de Contabilidade da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, há dotação orçamentária para fazer frente ao

compromisso a ser assumido, preenchendo-se o requisito do inciso lV.

Em atendimento ao inciso Vl, o ETP e o TR trazem em suas justificativas a

razáo da escolha dos artistas a serem contratados para realizaçâo de shows no

município, tratando-se, pois, de justificativas de conveniência e oportunidade, motivo

pelo+qual não compete a esta PGM a avaliação de tais razóes.

No que tange à aferição do cumprimento do requisito constante do inciso V,

que consiste na comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação

e qualificação mínima necessária, a Administração deve se certiÍicar de que os futuros

contratados possuem a necessária aptidão jurídica para a ser contratadas.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada

pessoa é realizada por meio de aferíção quanto aos requisitos de habilitaçáo dispostos

em lei.

Pá ina 10 de 15

PREFEITURA MUNICIPAL

Da análise do processo, se observa que o TR foi juntado aos autos e reúne

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.
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Neste contexto, o art. 62, da Lei n' 14.13312021, traz o conceito de

habilitaçáo, in vehis:

AÉ.62. A habilitação é a fase da licitaçâo em que se verifica o conjunto
de informaçÕes e documentos necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaÉo,
dividindo-se em:
| - juÍídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhlsta;
lV - econômico-fi nanceira.

lmportante enaltecer também que se mostra imprescindível, em regra, a

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista dos futuros contratados, nos

termos do art. 68 da Lei no 14. í 33/2021, in verbis:

Art.68. As habilitaçôes Íiscal, social e trabalhista serâo aferidas
mediante a verificação dos sêguintes requisitos:
| - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatÍvel com o obieto contratual:
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal
do domicÍlio ou sede do licitante, ou outre equivalente, na forma da lei,
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por leii
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumprimento do disposto no inciso )«Xlll do art. 70 da
Constituiçáo Federal.

Com efeito, em relaçáo à aferição dos requisitos de habilitaçâo (inciso V),

s.m.j., parece não haver maiores dificuldades, na medida em que sáo aqueles exigidos

de todo aquele que opta por participar de uma licitaçáo/contrataçáo pública e que se

encontram previstos nos artigos 62 e seguintes. da Lei no 14.13312021, devendo a

apresentaçáo dos referidos documentos ser corretamente cumprida pelos Íuturos

contratados, cabendo a cada setor competente da Administraçáo Municipal, emitir

parecer acerca do atendimento dos requisitos, na forma do inciso V, da Lei n"

14.133t2021.

Também deve ser aferido o requisito negativo estabelecido pelo art. í2, da

Lei n' 8.42911992 (Lei de lmprobidade Administrativa), in verbis:
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Art. í2. lndependentemente do ressarcimento integral do dano
patrimonial, se efetivo, e das sançôes penais comuns e de
responsabilidade, civis e administrativas previstas na legislação
específica, está o resDonsável Delo de imDrobidade suieito às
seouintes cominacõês, que podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:
| - na hipótese do art. 90 desta Lei, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da Íunçâo pública,
suspensâo dos direitos políticos até 14 (catoze) anos, pagamento de
multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e Droibicão
de son!E!a! lon! s pader público ou de Íeceber benefícios ou
incentivos íiscais ou creditícios, direte ou indiretamentê, ainda
oue oor intermédio de oessoa iuÍídica da qual seia sócio
maioritário, pelo prazo não superior a í4 (catorze) anos;
ll - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores
acrescrdos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância,
perda da função pública, suspensão dos direitos polÍticos ate 12 (doze)
anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano e
Droibicáo de contratar com o poder público ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa iurídica da
qual seia sócio maioritário, pelo prazo náo superior a 12 (doze) anos;
lll - na hipótese do art. 11 desta Ler, pagamento de multa civil de até
24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida pelo
agente e Droibicão de contratar com o poder público ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente. ainda oue Dor inte Ímédio de pessoa iurídica da
qual seia sócio maioritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos;

Assim, com vistas a coibir a contrataçáo de pessoas físicas ou jurídicas que

estejam proibidas de contratar com a Administraçáo Pública, esta Procuradoria Jurídica

recomenda que seja rcalizada a juntada certidão do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ, dando conta quanto à ausência de condenaçôes por improbidade administrativa

das pretensas pessoas contratadas, conforme determina o aÍl. 12 da Lei no 8.42911992.

Após avaliar o mérito da contrataçáo, efetivando o juízo de conveniência e

oportunidade, a autoridade competente deverá emitir sua autorização formal e expressa

para a contrataçáo direta, caso se mostre legalmente viável, a quel deve ser instruída

com despacho motivado (art. 72, Vlll, da Lei n' '14.133121).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contrataçáo direta ou o extrato deconente do contrato. E o

meio eleito pela Lei no 14.13312021 para instrumentalizáJa compreende o sítio

eletrônico oficial (art. 72, parágraÍo único, da Lei no 14.133121).
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4.3. DA tNExTGtBtLtDADE oe ltcraçÃo pARA coNTRAraçÃo oe

PRoFtssloNAL Do sEToR enrisnco

An. 74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

I1
ll - contratação de proÍissional do setor artistico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializade ou pela opiniáo pública;

A nova lei incorporou a jurisprudência, já Íirmada, especialmente no âmbito

dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".

Nesse intento, o parágrafo 20 do referido art. 74 assim dispõe:

tt
§ 20 Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou iurÍdica que possua
contÍalo, declaraçáo, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em
Estado específico, do profissional do setor artÍstico, afastada a
possibilidade de contrataçâo direta por inexigibilidade por meio de
empresário com represenlaçáo restrita a evento ou local específico.

Da análise do dispositivo legal em enfoque, percebe-se que sejam atendidos

os requisitos de caráter cumulativo, consistentes na contratacão diretamente com o

artista. ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonst ração de que o

pretenso consagrado, efetivamente, seja aÍtista consaorado pela crítica

especializada ou pe la opinião pública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questáo exige que a contrataÉo seja feita direlamente com o artista ou por meio de

empresário exclusivo.

Com relação a essa forma de contratação, dispõe o aâigo 74, § 20, da Lei

n' 14.13312021, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser

A.rt.74
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Na forma como dispõe o artigo 74, inciso ll, da Lei no '14.13312021, ê

nos casos de

contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública, ,n verbisi
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comprovada por meio de'contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de representaçáo, no País ou em Estado

específico, do profissional do setor artistico, afastada a possibilidade de contrataÇão

direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento

ou local específico".

Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação

firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o

contrato, declaração, carta ou outro documento ldôneo.

É por meio desses documentos que a Administraçáo Pública tomará

conhecimento acerca da remuneraçáo cobrada pelo empresário, se o mesmo é

exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é

vigente.

No caso em ora analisado a contrataÉo será realizada por intermédio de

empresário/representante exclusivo dos artistas, conforme se infere das declaraçóes de

exclusividades que acompanham as propostas comerciais apresentadas.

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da

conjunção'ou" no inciso ll do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presenÇa

de ambas as formas de consagraçáo do artista, bastando apenas uma (consagração do

artista perante a crílica especializada ou opinião pública).

A consagraçáo pela cdtica especializada é evidenciada por meio da

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se

pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestaçáo, por óbvio, náo

consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou

comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.

No que concerne à opinião pública, recomenda-se a comprovação através

de recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o

condão de provar a popularidade dos futuros contratados.

Págin a
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No caso em análise, entende-se que tal requisito vem aparentemente

comprovado através dos documentos juntados ao processo, bem como na justificativa

apresentada pela Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura no ETP e TR.

Diante do exposto, é certo que, desde que cump ridos os requisitos

exiqidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de

inexigibilidade de licitaçáo, nos termos do ad.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

5. CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, especialmente pela justificativa apresentada

pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, bem como pela natureza do

objeto a ser contratado pela via direta, esta Procuradoria Jurídica Municipal se manifesta

pela possibilidade jurídica da deflagração do processo de contratação por

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, ll, da Lei n' 14.13312021,

ressalvado o juízo de mérito da Administraçáo e os aspectos técnicos, econômicos e

Íinanceiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questóes jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

É o parecer.

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR í 18.675
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Destaca-se, por Íim, que o presente parecer não possui condáo vinculativo

ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questôes de conveniência e oportunidade.

Nova Santa Bárbara/PR, 07 de março de 2025.
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"&
CertiÍicado de Regularidadc
do FGI'S - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

50,49O.642/OOOL-94

WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA

R GUIA LOPES 492 / VILA BANDEIRÂNTE / CAMPO GRÂNDE / MS / 79006-
541

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:09/03/2025 a 07 /04/2025

CertiÍicação Número: 202503090233607 1 305928

Informação obtida em Io/O3/2025 O9:O2:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httOsJ/consulta-crf cãrxa.eov brlconsullacrÍ/oaqes/consultaEmoreqador-rsf 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.036226540-03

Ceíidão Íornecida para o CNPJ/MF: 53.075.408/0001-99
NOME: CNPJ HÃO COruSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Obs.: Esta Certidão engloba lodos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naluÍeza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 0810712025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desla certidão deverá ser conírrmada via lnternet
nda. Dr.oo,

Eniiú w /ritfi,ct Púktia (1OOjt2O25 @:13:a?)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
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Certificado dc Regularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25l02 /2025 a 26/03/2025

Certif icação N ú mero : 20250225200361 88720087

Informação obtida em lO/O3/2025 09:24:74

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

53.075.408/0001-99

AGROMUSIC JNT LTDA

AV GIL DE ABREU SOUZA 2335 CASA 329 / ESPERÂNCA / LONDRINA /
PR / 86058-100

loll 10t0312O25. 0924



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

2't:t

09 :27 : 04
(cento e oihenta) dias, contados da data

Nome: AGROMUSTC JNT LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP.I: 53 .075 .408/0001- 99
Certidão a": 14022539 / 2025
Expedição: 70/03/2025, às
Validade: 06 / 09 /2025 - l8o
de sua expedição.

certifica-se que ÀcRoulrsrc irl[r LTDÀ (ríÀTRrz E ErLrÀrs), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 53.075.408/ooo1-99, NÃo coNsrÀ como inadimplent.e no
Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
CerEidão emitida com base nos arLs. 642-A c 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1, e
13.467/2017, e no Ato OL/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão aLcsta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imenEos , agências ou filiais.
A aceitação desta cert.idão condiciona se à verificação de sua
aut.ent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emiEida gr.atuiEamente.

I!ÍFORüÀçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi sEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplences peranEe a Just iça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ór:ia t.ransitada em julgado ou em

acordos judíciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aost
recolhimentos previdenciários, a honor:ár:ios, a custas, a

emolumenLos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos çnre, por
disposição Iega1, contiver força execuEiva.
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Certifi cado de Regul:r ritlrrde
do FGTS - CRF-

h ttps:./lconsrrlla-crl.ca ixa.gov. br/consu ltacrf/pages/consu ItaEmpre..
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Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

44.412.4tO|OOO1- L5

PRESSAO PRODUCOES ARTISTTCAS LTDA

R DOUTOR BENJAMIM DE OLIVEIRA ABBADE 360 QD6 LT 23 / ]ARDIM
MOYSES MIGUE / SAO ]OSE DO RIO PRETO / SP / 15093-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
AÍt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certil'ica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se cm srtuação regular
perante o Fundo de Garantla do Tempo de Scrvrco tclS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v alidadet2S / 02/ 2o25 a 26 / 03 / 2025

Certificação Número: 2025022519526L26262939

Informação obtida em |O/O3/2O25 09:32:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no srte da Caixa:
www. ca ixa.g ov. br

lof I 10103/2025.09:32
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GOVERNO DO ESTÀDO DE MÀTO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÀo NEGATIVÀ DE DÉBITOS NÚ14':098897/2025

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se gue, até a presente data, não
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituidos e débitos
não tributários. inscritos ou não em divida ativa, pendenLes de pagamento,
e nem pendências de obrigaÇôes acessórias e cadastrais, de responsabilidade
da pesso físj.ca ou jurídica acima indicada.

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Su1 apurar,
constitui!, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários
anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão.

O número do CPF/CNPJ acina indicado corresponde ao número informado. sob
a responsabi lidade do próprio solicitante da certidão, circunsLância que
torna necessária a sua conferêncÍa pelo destinatário da certidão.

Esta cerLidão refere-se
Secretaria de Estado de Faze lf

ertidão expedida com base

cá1 do contribui.nte do âÍnbi-to da
iátloria-cera1 do Estado.

fd. r,"i n. 1,810 22 de dezembro

uação

c
de 1.
18 de
2020 .

997; art. 178 do RegulaÍn ap rovado pelo Decreto no 9203, de
setembro de L998, e a reto n. 15-49),, de 5 de agosto de

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (wnw.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral
do Estado (wwlr. pge.ms. gov.br) ,

e-mail: sercucob@fazenda.ms. gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

:NPJ | 50. 490. 642/0007-91

Certidão emiLida às 76:22:42 horas do dLa 30/0L/2025 (hora e data - Ms).

Certidáo válida até sêssenta dias a contar da dâta de sua expedicão.
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&\H#
cERTIDÃo NEGAtrvl or nÉsrros rvloulrÁmo

N':163240/25-05

Dados da Empresâ

Inscrição Municipal: 0035480200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 50,490.64210001-94 WPD REPRESENTÀCOES ARTISTICÂS LTDÂ
Nome Fantasia: GRUPO TRÁDICAO

Endereço:
RUA GUIA LOPES, 492

Bairro: VILA BÂNDEIRÁNTE Cidade: CAMPO GRÀNDE - MS

CEP:79.006-541

CERTIFICAMOS QI,]E ATÉ A PRESENTE DATÂ. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Res€rva-se o diÍeito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, bem como, aquelas pagas até estâ
data, mediante cheque, ainda não comp€nsados, nos termos do que dispôe o Parágrafo 2 do Artigo t62 da CTN.

Validade até: 9 de abril de 2025

Campo Grande(MS), l0 de março de 2025

A aceitação desta CeÍtidiio esÉ condiciooada à verificação de sua auteoticidade na intemet, no endeÍeço eletÍônico http://
ceÍidoes.campogrande.ms. gov.br/#/verihcar-autenticidade.

cÓDIGo DE AUTENTICIDADE: 37óOcOBtFD9D7D949Acc432g426IM36

Página I / ICERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Estado do Msto Grosso do Sul
Prefeitura Münicip.l de Crmpo Grrtrde

Secretaris Müniciprl de Firrnçss e Plsn€jametrto

A presente certidão, sem cooteÍ rasun§, tem sua eficácia ate a data dc validade acima informada.
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PREFEITURA MUNICIPAL

VA SA TA BARBA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO
N" 112025

Processo Administrativo n' !4 12025

De acordo com o procedimcnLo administrativo

instaurado pelo Município, rcfcrcnte ?lo proccsso de

INDXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. p?rra as despcsas com a
9o.NTRATAçAO DD PROFTSSTONÁIS DO S-E?OR ARTÍSTICO, POR

MEIO DE EMPRE,SÁRrO EXCLUSNO, PARA A REALIZAçÃO DD

sÍrows cow o GRt/P|o "TRADIÇÃ)", .E ás DwLAs *JoÃo

NDLORE E TEXANO',, E "PEDRO PAULO & ALEX, DM

coMEMORAÇlõO áOS 35 áNOS DE EIÍANCLPAÇÃO POLÍTICA DO

MUMCÍPrc DD NOuA SÁN?Á BÁRBARA-PR, cm atcnd.imenro a

solicitaçáo da Secrctaria Municipal dc Iiclucação. ilsporte e Cultura,

tendo sido atendidas as normas lcgais c pcrtint:ntcs na forma do

contido no art. 74, inciso II, da Lci 14.133 l2o2l, caracteriza-se a

referida inexigibilidade de licitaçáo.

Publique-se na former rla L<:i.

Nova Santa Bárbara. lO dc mar<:o de 2025.

CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipzrl

tr.gor'.hr -

Estado do Paraná

Rua Walfredo Binencoun dc Moraes no 222. 8 43.32(r(rltI(10 - . - S6-250-000 sitc
E-rnail: liiitlca.r r \or a Slnta Bárbara l,r'.



Uliríú oh,@ú2q& \O/Oj/ 2025

LocaL Nova Santa Bárbara/PR óigâo: MUNICIPIO DE NOVA SANÍA BARBARA

Unidade compradora: 5 - S€crêtâria de Educacao. Esporte e cuttura

Modatidâde dâ cor ntação: lnexigibitidade Amparo tegat Lei 1a.733/2OZL AíL74.ll

Ípo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de dlsputa: Não se aptica Rêglst o de pÍêço: Nâo

Datã de dlvulgação no PNCP: 1OlO3l2O25 Sluação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP 95561080000160-1-000014/2025 Fonto: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptêno Sistemas

Objêto:

Contratacâo de profissionais do sêtor artiíico por meio de emprêsario exctusivo pârâ a realizacâo de shovs com o grupo

VTradicao e as dupLâs Joêo Nêtore e Te)êno e Pedro Paulo Alex em comeínoracao âos 35 anos de Emancipacao Pol.itica do
Municipio de Nova Santa BarbaraPr

lnfoÍmação coflptern€ntan

lnêxistente

Ato que autoriza a Contratação Direta no 1./2025

Porlál Nacionât de Contrãl,eçôês Púbticâs

ô ) -Eerir:

Itens Arquivos Histórico

Número: Dêscrição

27E

Ouantidade - Valor unitário estimado

R$ 9i.000 00

RS 92.OOO OO

R$ 175 000.00

Vatoí total estimâdo

R5 91000.OO

RS92 000 00

RS 175000 00

ShoY, artistho do Grupo

Tradicao

I

2

3

Etibr. 1-3 dê 3 itens

Sho!í Artistico com a Duda

Joao Netorê ê Texàno

Sào, Artistico com â Dupl,a

Pêdro Pauto e Atêx

CÍii.jô pc[e rí-.i r']'i=-133l2i c Pcrbi Ilicion.:i dc Côi.rt3iêçi]:s Çúüilcas (?r'lCP) aj

o 3itic eietrôrrico cfiai.r; dÉ'sti1:da a cli.;ulgaçào :aÍitíalizadã 3 obrlqatoÍ!:i cjos.rtos
e:<Çrdos e1i sedÊ d-^ lioácô€s d cDntrâtos 3dn"ünlst.ati.]os âD,lÍcâd3s seb n+'+l
{ÍifJtomâ.

E eei ico pe[o Con:itô-Ccstor da Ri4e Nacionai de Coniía:aÇôcs +:J[icas uxr
cclegiadc {ieliheíêti,,,o ccft suas -rir;buicôes Êsteb+tÉ<iiãs nc D+cretc n. 1O764
ce 3 cle ngssro cie 2o2i

< Vottar

1

1

1



2?:t

luâçáo. fidêd
tÍetiçóes dis
íesoonsâbi[i( des contrôtante:

E ^ttl)!//ÊJr:itdês+-ices lest:-a.jovt),

J csilc szô ?oci

AGRAOECIMENTÔ AOS PARCEIROS
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MUflrcrPrO 0E xOVA SATJTA 6ÀR6ÀÂa

g**

PODER EXECUTTVO

Aao VIII
IMPRENSA OFICIÂL -
Lei n" 66O, de 02 de

de 2O13.

290J - DE 11,1SECLIl'D.4-FEIRÀBóúars, Paruná 0

I - Atos do Poder Erecutivo
EdiçÀo: 29o412025-li'Í | - Data 10/03/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO
N' 1120.25

\- De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo

Município, referente ao processo de INEXIGIBILtrDADE DELICITAÇÃO, para as

despesas com a coNTRATAçÃo DE PRor'ÍssrolvÁrs Do sErnoR ARTÍsTrco,

POR MEIO DE EIWPRES{R,O EXCLUSTVO, PARA A REALTIZA$O Oe SHOII/S

cow o GRUpo "TRADIçÃO',, E AS Dr.PLAS."JOÃO NEIÃRE D TE;NANO», E
UPEDRO PAUIo & AIEK, DItr COMEMORAçÃO áOS 35 ÁlyOS DE

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e

Cultura, tendo sido atendidas as nonnas legais e pertinentes na forma do

r^rntido no art.74, inciso II, da Lei 14.133 l2O2I , catacter'za-se a referida

inexigibilidade de licitação.

Publique-se na forma da Lei.

Nova Santa Bárbara, 10 de março de2025.

Diário Oficial Eletrônico do Ítlunicípio de Nova Santa Báóara
Rua: WalÍredo Bitlencourt de Morâes n'222 - CenlÍo

Fone/Far: (43) 3266-8100
E{na : diaÍiooÍtcjal@nsb.pÍ.gov.b[ / pmnsb@nsb.pr.goy br

Diário ficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

Processo Administrativo n' l4l2025

EJAUDEfrTIR VALÉRTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Contrato no 8/2025

CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE

PROFISSIONAIS DO SETOR ARTÍSNCO, POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, PARA A

REALTZAçÃo DE SHoW CoM 0 GRUPo TRAD|çÃo, EM CoMEMoRAçÃo A0S 35 ANoS DE

EMANCTPAçÃO POLÍflCA DO MUN|CÍP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA.PR.

Referente ao Processo de lnexigibilidade de Licitação n". í/2025

O MUMCÍP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoâ jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo BittencouÍt de l\,loraes, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portadoÍ do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inssito no CPF sob. o no 5ô3.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
50.490.642/0001-94, mm sede na Rua Guia Lopes, 492 - CEP: 79006541 - Baino: Vila Bandehante, Campo Grande/MS,

neste ato representado pelo Sr. Patrick Reder dos Santos, inscrito no CPF n' 040.345.78í-57, RG n"

2.613.857/SEJUSP/MS, doravante denominada CoNTRATADÂ" ê em obseÍvância às disposiçoes da Lei no 14.133. dê

1o de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, demnente do

Processo de lnexigibilidade de Licitação no. 'l12025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO art.92 lell

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de profissionais do setor artístico, por meio de empresário

exclusivo, para a realização de show com o Grupo Tradição, em comemoração aos 35 anos de Emancipaçâo

Política do ilunicípio de Nova Santa Bárbara-Pr, nas condiçoes estabelecidas no Termo de Reíerência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcriÉo:

1 .3.1. 0 Termo de Referência;

Página 1 de 8

ITENS

Item Código

do

produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE:

001 -
Lote

001

1 12899 Show artístico do Grupo Tradiçã0, no dia

de maio de 2025, mm início às 22h00min

NIçO

duração entre t h3Omin e '1h4smin,

comemoração aos 35 anos de Emanci

Políticâ do Municipio de Nova Santa Báóara

UN 1,00 9'1.000,00 9'1.000,00

TOTAL 9í.000,00

Lote

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8114, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
EsrADo oo peReruÁ

1.3.2. A Autorizaçao de Contratação Direta;

'1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuue securol - vroÊrcn e enonnoclçÃo

2.1. 0 pnazo de vigência da contÍatação é de 06 (seis) meses., na Íoma da Lei n" 14.133, de 202'1.

cúusuu rencetRA - MoDELos oE ExEcuçÃo E GESTÃo coNTRÂTUArs art.92 IV Vll e XVlll

3.1. 0 regime de execuçáo mntratual, os modelos de gesEo e de execuçã0, assim mmo os prazos e mndiSes de

conclusã0, entrega, observação e recebimento do objelo mnstam no Termo de Referência, anexo a este Conlrato.

CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÁO

4.'1. Não será admitida a subconúatação do objeto contratual.

cúusurá QUINTA - PREçO

5.'1. 0 valor total da contratação é de R$ 91.000,00, (noventa e um mil reais).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas decorÍentes da execuÉo do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraÉo, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integÍal do obieto da contratação.

cúusuLA sExIA - PAGATiTENTO (art. 92. V e Vl)

6.1. 0 pagamento seÉ feito da seguinte forma: í)% até 3 dias anles do show, c os outros 50% no pdmeiro dia útil

subsequente ao show.

6.2. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banm, agência e mnta mnentê indicados

pelo mntratado.

6.3. Será mnsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamenlo.

6.4. Quando do pagamento, será efeluada a Íetenção tÍibulária prevista na legislação aplicável.

6.5. lndependentêmente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na Íonte, quando da

realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

6.6. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar no 123. de 2006, não

soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará mndicionado à apresentação de mmprovaçã0, por meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tÍatamento

tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei ComplementaÍ.

cúusuLA sÉflMA - oBR|GAçOES OO GONTRATANTE (arr 92, X. Xl e XM

7.1. Emitir a Autorização de Fomecimento/Empenho, com todas as informa@s necessárias, em favor da CONTRATADA;

7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposiçoes estabelecidas neste Termo de

Referência, e ainda, em consonância com aLei n' 14.13312021 e suas alteraSes;
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, a 43. 3266.81 14, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@ nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para cuslear a aquisiÉo dos serviços:

7.4. AtestaÍ as notas fiscais conespondentes à prestação dos serviços, por intermédio dos lÍscais de contrato;

7.5. Efetuar, em favor da empresa CONTR\TADA, o pagamento, nas mndiçoes estabelecidas no edital e seus anexos;

7.6. Prestar as informa@s e os esclarecimentos que venham ser solicitado pelos empregados da CONTRATADA;

7.7, Comunlcar à CONTRATADA, quaisqueÍ irÍegulaÍidades nos serviços prestados, objeüvando a imediata reparaÉo;

7.8. Proporcionar à CONTRATADA as mndifoes aiustadas a fim de que possa desempenhar normalmenle os serviços,

palco, som, luzes, telões e demais componentes necessários.

CúUSULA OITAVA. OBRIGAçOES DO CONTRATADO art. xtv XVI e XVll

8.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços mediante recebimento da Solicitaçáo de serviços, emitida pelo

i/unicipio de Nova Santa Báóara, os serviços deverão seÍ pÍeslados na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida

lnteÍventor Manoel Ribas e a Avenida Cícero Blttencourt Rodngues, no município de Nova Santa Báóara/PR;

8.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços mm profissionais idôneos e tecnicamente câpacitadas;

8.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou

conexas com os contratos, Íicando, ainda, para todos os eÍeitos legais, declarado pela CONTRATADA a inexistência de

qualquer vínculo empÍegatício entre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE;

8.4. A CoNTRATADA deveÉ dar ciência à CoNTRATANÍE, imedialamênte e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;

8.5. A CoNTRATADA deverá nomear os responsáveis pelos principais serviços para prestar os esdarecimentos que

forem solicitados pela CoNTRATANTE antes e durante os iantaÍes, cujas ÍedamaÉoês se obriga a atender prontamente;

8.6. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos adequados necessádos à boa execuio dos serviços oíerecendo o

máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ocasionar à

CONTRATANTE ou a terceiros;

8.7. A CONTRATADA deverá respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na

legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigaçoes, quando seus empregados forem víümas de

acidentes de tÍabalho no desempenho dos seÍviços ou em mnexão com elês, ainda que verificadas nas dependências

da C0NTRATANTE;

8.8. A CONTRATADA deverá Íiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

deconentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

8.9. A C0NTRATADA deverá responder por todo e qualquer dano que causar à CONTRATANTE ou a teÍceiros, âinda

que culposo, praticado poÍseus prepostos, empregados ou mandatário não exduindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade

a fiscâlização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

8.10, A CONTRATADA deverá responder por multas, prejuízos, danos, perdas ou quaisquer outras penalidades

contratuais impostas à CONTRAT/NTE, em deconência dos serviços prestados.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

8.11. A ausência ou omissáo da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades

previstas no termo de referência;

8.12. Efetuar o pagamento de ART - AnotaÉo de Responsabilidade Técnica, bem como todas as despesas com

alimentaçã0, hospedagem e úansporte dos membros da banda, equipe de som e demais funcionários contÍatados para

a prestação dos seruiços;

8.'13. A C0NTRATADA deverá fomecer equipe técnlca responsável pelo canegamento e loda montagem da estrutura

necessária para o palco, iluminaÉo, instÍumentos e demais equipamentos utilizados no show;

8.14. Não permiür a utilização de qualquer trabalho do mênor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho nolumo,

perigoso ou insalubre.

cúusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUçÃo aÉ.92 Xll e Xlll

9.í. Não haverá exigência de garantia contÍatualda execuÉo.

cúusuLA DÉc[rA - tilFRÂçÔES E SANçÔES ADM|I{|STRÂTTVAS Íad. 92. XrV)

10.'1, Comete infração adminislrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contÍatado que:

a) der causa à inexecx,rçáo parcial do contÍato;

b) der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos seÍviços públicos ou ao interesse mleüvo;

c) der causa à inexeqrÉo total do contrato;

d) ensejaro retaÍdamento da execução ou da enbega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaÉo falsa ou prestaÍ dedaÍaÉo hlsa durante a execução do mntrato;

f) praticar ato fraudulento na execuÉo do contÍato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

h) praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n0 '12.846, de Ío de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconeÍ nas infÍaçoes acima descritas as seguintes sançoes:

i) Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecuÉo parcial do cont?to, sempre que não se

jusüficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2, da Lei n0 14.'133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitaÍ e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas'b', "c'e "d'

do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se justificaÍ a imposiÉo de penalidade mais grave (art

15ô. § 4". da Lei n" '14.í33. de 202'l);

iii) Declaragão de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praücadas as condutas descritas nas

alíneas'e', Y, 'g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b','c'e'd', quejustifiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave art. 156 da Lei no í4.133 de2021
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iv) Multa:

( 1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2)mmpensatóÍia de 30% (trinta por cento) sobre o valoÍ total do contÍato, no caso de inexecução

total do objeto:

'10.3. Aaplicação das san@s previstas nesle Contato não exdui, em hipótese alguma, a obriga@o de reparação integral

do dano causado ao Contratante (art. 156. §S. da Lei n'

10.4. Todas as sanções previstas neste ConFato poderão sêr aplicadas ormulativamente com a mutta (art. 156, §7". da

Lei no 14.133. de 2021).

í0.4.í. Antes da aplicação da multa será Íaoltada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis, mntado

da data de sua intimaçâo arl. 157 da Lei no 14.133 de 2021

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis Íorem superiores ao valor do pagamento evenlualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gaÍantia prestada ou seÍá

cobrada judicialmente art. 156 80 da Lei no 14.133 de2021

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser remlhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da dala do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoÍidade mmpetenle.

10,4.4. A aplicação das sançóes realizar-s+á em processo administrativo que assegure o contÍaditório e a ampla defesa

ao Conlratado, observando.se o procedimento preüsto no cáput e parágrafos do art. 158 da Lei no í 4.133, de 202í, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados art. í 56 da Lei no 14.'133 de

a) a natureza e a gravidade da inftaÉo mmetida;

b) as peorliaridades do câso conseto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela prcüerem para o Contratante;

e) a implantaÉo ou o apeÍÍeiçoamento de pÍogÍama de integridade, mnÍorme normas e orienta@es dos

órgáos de mnbole.

10.6. 0s atos previstos mmo infrações administraüvas na Lei no 14.133. de 202í, ou em outÍas leis de licitações e

mntratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade mmpetente

definidos na reÍerida Lei (aÍt. 159).

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesle Conlrato ou para provocar confusão patÍimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das san@s aplicadas à pessoa jurídicâ serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessoftl ou à empresa do mesmo ramo mm relação de

Página 5 de 8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 4.3266.8114, A - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@ nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 286

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coligaçâo ou contÍole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o mntraditório, a ampla

defesa e a obrigaloriedade de análise jurídica prévia art. 160 da Lei no 14.133 de2021

10.8. 0 ContÍatante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sançã0, informar

e manter atualizados os dados relativos às san@s por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restriçoes ao Direito de ContÍatar com a Administração

Pública (TCE Paraná). 161 da Lei no 14.133 de 2021

10.9. As sanSes de impedimento de licitaÍ e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou confatarsáo passiveis

de reabilitaçâo na foÍma do art. 163 da Lei no 14.133121

'10.'10. 0s débitos do mntratado para com a Administração contÍatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscdtos em divida aüva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, mm os créditos devidos

pelo refeddo órgâo deconentes deste mesmo mnbato ou de outros mntratos administrativm que o contratado possua

com o mesmo órgâo ora conhatante,

cúusut-A DÉctMA PR|MEtRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (aÍr. 92, XtX)

11.1. 0 mntrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o mntratante, quando esta náo dispuser de

creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofeÍece vantagem.

1 1.2. A eíinçao nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do conbato, desde que hala a notificação do

mntratado pelo contÍatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de anlecedência desse dia.

1í.3. Caso a noüÍicaÉo da nãccontinuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de 2 (dois) meses

da data de anivenáÍio, a extinçáo contratual oconeÉ apos 2 (dois) meses da data da comunicação.

1 '1.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do pnzo nele fixado, por

algum dos moüvos previstos no artioo 137 da Lei no 14.í33/21, bem como amigavelmenle, assegurados o contraditório e

a ampla deÍesa.

11.4.1. Nesta hipótese, apl icam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

11.4.2. A allencfio social ou a modificação da fnalidade ou da estÍutuÍa da empresa não ensejará a rescisão se não

reslringir sua capacidade de mnduir o mntrato.

íí.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica mntratada, deveÉ ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

'1 1.5. 0 termo de rescisã0, sempre que possivel, será precedido:

I í.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 1.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'lí.5.3. lndenizações e multas.

1'1.6. A extinçao do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipotese

em que seÉ mncedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório íaÍt. 131. cápul, da Lei n.o 14.133. de 2021).
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cúusuLA DÉcrMA sEGUr.rDA - DorAçÃo oRçAirEiltÁru1 (an gz, vu1

12.1. As despesas demnentes deste contrato corÍerão por conta da dotação oçamenlária no

CLAUDEMIR

VALERIO:56 ffiffi
369140910

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - ContÍatante

Nova Santa BáÍbaÂ, 1110312025
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lDe 
Exercicios Anteriores

lDo 
Exercício

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - Dos cAsos oMrssos (ad-92. il)

13.'1. Os casos omissos serão decididos pelo contrâtânte, segundo as disposiçôes mntidas na Lei no 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@s mntidas na Lei no 8.078, de '1990 -
Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios geÍais dos mntratos.

cúusuu DÉcrMA aUARTA - ALTERAçóES

'14.1. Eventuais alteraÉes mntÍatuais reger-s+áo pela disciplina dos aÍts. 124 e seouintes da Lei n0 14.133. de 2021.

14.2. 0 mntratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou supressôes que se Íizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinm poÍ cento) do valor inicjal atualizado do conúato.

14.3. Registros que náo caracteüam alteração do conhato podem ser realizados pr simples aposüla, dispensada a

celebraÉo de termo aditivo, na Íorma do art. '136 da Lei n0 14.í33. de 2021.

cúusuu DÉcrMA ourNTA - PUBLtcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicâs (PNCP), na

forma prevista no aÍl. 94 da Lei 14.'133. de 2021, bem como no respecüvo sítio oÍicial na lntemet, em atenção ao art. 80,

§20. da Lei n. 12.527. de 2011

cúusulÁ DÉclMA sEXTA- FoRo (arr.92. §to)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que demnerem

da execuÉo deste Termo de ContÍato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, mnforme arl. 92, §10. da Lei no

14.133t21.
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PArRrcK REDER Dos §ilili,:i';;l;, ;1!',
SANTOS:040345781 sÂNTos:04o34s78157

Dâdos: 2025.03.1 I I l05:27
> I o4'm'

Patrick Reder dos Santos

WPD Representaçóes ArtÍsticas Ltda - Contratadâ

\iN'\q L§§(t)":\'
Walderley Geraldo Luditk Júnior

Fiscal - Portaria n" 7/2025

W.krM
Fiscal istrativo - Portaria n' 712025

Página I de 8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Z 43.3266.8114, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@ nsb.pr.gov.br - www.nsb. Í. ov.br

Fiscal - Portaria n" 7/2025



PREFEITURA MUNICIPAL 283

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Página 1 de 9

ITENS

Serviço UN 1,00 92.000,00 92.000,00LOTE

1

1

12900 Show Artístico com a Dupla João Nelore e

Texano no dia 10 de maio de 2025, com

início ás 22h00min, duração de th40min,

em mmemoração aos 35 anos de

Emancipação Política do Município de Nova

Santa Bárbara

TOTAL 92.000,00

Ásin.do d. ío|m diqlt.l pôr
AGROMUSIC JNT 

^GRoMUsr( 
JNÍ

LTDÀ510754060@r 99
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Contrato no 9/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁNSMA E R EMPRESA

AGROMUSIC JNT LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE PROFISSIONAIS DO

SETOR ARTíSflCO, POR ME|O DE ETTPRESÁruO EXCLUSTVO, PARÂ A REÂL|ZAçÃO DE

SHOW COM A DUPI.A JOÃO NELORE E TEXANO, EM COMEMORAçÃO AOS 35 ANOS DE

EMANCIPAçÃO POLíTrcA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA-PR,

ReÍerente ao Processo de lnexigibilidade de Licitação no. 1/2025

O MUt'llCÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.ô

95.56í.080/000160, com endereço a Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes,222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portadoÍ do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRÂTANTE, e a empÍesa AGROMUSIC JNT LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 53.075.408/0001-99, com sede na

Avenida Waldemar Spranger, í123 - CEP: 86047300 - BairÍo: Jardim São Jorge, Londrina/PR, neste ato representado

pelo Sr. João Marcos Ornela da Silva, inscrito no CPF n" 093.563.849-08, RG n' 124.132.444 SESP/PR, doravante

denominadacoNTRATADA,eemobservânciaàsdisposiçoesda@,edemais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Temo de Contrato, deconente do Processo de lnexigibilidade de

Licitaçâo no. í/2025, mediante as dáusulas e mndições a seguir enunciadas.

cúusut-A PRlrirElRA- oBJETO (art.92. le ll)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de profissionais do setoÍ aÍtístico, por meio de empresário

exclusivo, para a realização de show com a dupla João Nelore e Texano, êm comemoração aos 35 anos de

Emancipação Política do ilunicípio de Nova Santa Báôara-Pr, nas mndi@es estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Lote Item Código

Co

produto/

seÍviço

Descrição do produto/seÍviço Marca

do

produto

U n idade

de

medidâ

Quanüdade Preço

unitário

Preço total

2
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1.3. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contrataçáo Direta;

'1.3.3. A Proposla do contmtado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA SEGUNDA - vrGÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.1.0 prazo de vigência da contrataÉo é de 06 (seis) meses., na forma da Lei n' í4.133, de 2021.

cúusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo CoNTRATUATS (aÊ 92, rv. vil e rM[)

3.1. 0 regime de execuçâo contÍatual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e mndiçoes de

conclusã0, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no TeÍmo de RefeÍência, anexo a este Contrato.

cúusur-A QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.'1. Não será admilida a subcontratação do obieto contralual.

cúusuLA QUTNTA - PREçO

5.í. 0 valor total da contrataÉo é de R$ 92.000,00, (novenh e dois mil reais).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinádas diretas e indiretas deconentes da execuÉo do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e mmerciais incidentes, taxa de

administÍação, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçfu,

CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO {ArI 92. V E MI

6.'1. 0 pagamento seÉ feito da seguinte forma: 50% até 3 dias anles do show, e os outros 50% no primeko dia útil

subsequente ao show.

6.2. 0 pâgamento será real2ado por meio de ordem bancária, para credito em banm, agência e conta mÍrente indicados

pelo conkatado.

6.3. Será mnsiderada data do pagamenlo o dia em que constar mmo emitida a ordem bancária para pagamento.

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reüdos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6. 0 mntratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar no í23. de 2006, nâo

sofrerá a Íetenção tributáÍia quanto aos impostos e contribuiÉes abrangidos por aquele regime. No êntanto, o pagamenlo

ÍicâÉ condicionado à apresentaÉo de comprovaçá0, por meio de documento oficial, de que faz .jus ao tratamento

tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.
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cúusuLA sÉflMA - oBR|GAçOES DO CONTRATANTE (arr.92. X. Xt e XlV)

7.1. Emitir a Autorização de Fomecimento/Empenho, com todas as informaÉes necessárias, em Íavor da C0NTRATADA;

7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, mm base nas disposiçóes estabelecidas neste Termo de

Referência, e ainda, em consonância com a Lei no 14.13312021e suas alteraçoes;

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos serviços;

7.4. Atestar as notas fiscais conespondentes à prestação dos serviços, por intermédio dos fiscais de mnlrato;

7.5. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condiÉes estabelecidas no edital e seus anexos;

7.6. Prestar as inÍormaÉes e os esclarecimentos que venham ser solicitado pelos empregados da CONTRATADA;

7.7. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer inegularidades nos serviços prestados, objetivando a imediata reparação;

7.8. Proporcionar à CONTRATADA as condi@s ajustadas a fim de que possa desempenhaÍ normalmente os serviços,

palm, som, luzes, telões e demais componentes necessáÍios.

cúusuLA orTAvA. oBRTGAçÔES Do CoNTRATADo (arr. 92. XrV. Iür e )U[)

8.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços mediante recebimento da Solicitação de serviços, emitida pelo

Municipio de Nova Santa Báôara, os serviços deveÍão ser prestados na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida

lnterventor Manoel Ribas e a Avenida CÍcero Bittenmurt Rodrigues, no município de Nova Santa Báóara/PR;

8.2. A CONTRATADA deveÉ executar os serviços mm profissionais idôneos e tecnicamente capacitadas;

8.3. A CONTRATADA deveÍá assumir todas as despesâs relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, denvadas ou

conexas com os contratos, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarado pêla CoNTRATADA a inexistência de

qualquer vínculo empregâtício entre seus empregados e/ou prepostos e a CoNTRATANTE;

8.4. A CONTRATADA deverá dar ciência à C0NTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;

8.5. A CONTRATADA deverá nomear os responúveis pelos principais serviços para prestar os esclarecimentos que

Íorem solicitados pela CONTRATANTE antes e durante os jantares, cujas reclamaçoes se obriga a atendeÍ prontamente;

8.6. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços oÍerecendo o

máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos mateÍiais que possam ocasionar à

CONTR{TANTE ou a terceiros;

8.7. A CONTRATADA deverá respeitar e Íazer cumprir as normas de segurança e medicina do tmbâlho previstas na

legislação pertinente, bem mmo adotar todas as providências e obrigaçôes, quando seus empregados Íorem vitimas de

acidentes de tÍabalho no desempenho dos servrços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências

da CONTRATANTE;

8.8. A CONTRATADA deveÉ fiscalizar o perÍeito flmprimento dos serviços, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

demnentes. Tal fiscalização dar-s+á independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;
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8.9. A CoNTRATADA deverá responder por todo e qualquer dano que causar à CONTRATANTE ou a terceiÍos, ainda

que culposo, praticado porseus prepostos, empregados ou mandatário não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou ammpanhamento pela CoNTRATANTE;

8.10. A CONTRATADA deverá responder por multas, prejuízos, danos, perdas ou quaisquer outras penalidades

mntraluais impostas à CONTRATANTE, em deconência dos serviços pÍestados.

8.11. A ausência ou omissáo da fiscalização da C0NTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades

previstas no teÍmo de referência;

8.12. Efetuar o pagamento de ART - Anotação de Respnsabilidade Técnica, bem como todas as despesas com

alimentaçã0, hospedagem e transporte dos membros da banda, equipe de som e demais Íuncionários contratados pâra

a prestaÉo dos serviços;

8.13. A CONTRATADA deverá Íomecer Euipe técnica responsável pelo canegamento e toda montagem da estrutura

necessária paÍa o palco, iluminaçã0, instrumentos e demais equipamenlos uülizados no show;

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessêis anos, exceto na mndição de aprendiz para

os maiores de quatoze anos; nem permiür a utilização do tÍabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre.

cúusuLA NoNA - GARÂNTIA DE EXECUçÃo (art. 92. Xll ê Xllll

9.1. Não haveÉ exigência de garanüa conkatualda execuÉo.

cúusuLA DÉctilA - rNFRAçoES E SANçÓES ADMTNISTRAT|VAS (art. 92. XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da no 14.133 de2021 o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contÍato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÉo total do mntÍato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresenlar documentação falsa ou prestaÍ dedaração Íalsa durante a execuÉo do contrato;

f) praücar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no arl. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 20'13.

í0.2. Serão aplicadas ao contÍatado que incoÍrer nas infra@s acima descritas as seguintes sanÉes:
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i) Adyêrtência, quando o contratado deÍ causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave art. 156 dâ Lêi no 14.133 de 2021

ir) lmpedimenlo de licitâr e contÍatar, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas'b', 'c'e'd'
do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se iustifcar a imposiçâo de penalidade mais grave (art,

156, § 40, da Lei n" 14.133, de 2021)

iii) DeclaÍação de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e", f, "g' e 'h' do subitem acjma deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', 'c' e 'd', que justifrquem

a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §50. da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(l)moratóÍia de '1570 (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2)compensatória de 30% (trintâ por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste ContÍato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaÉo integral

do dano causado ao Conbatante (art. '156. §9. da Lei n' 1ffi)
'10.4. Todas as san@es previstas neste ContÍato poderão seÍ aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §70. da

Lei no '14.'1 .de20211.

10.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facuttada a deíesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimaÉo (ai-15fu!a!eu" '!_4t!_ll3-de20Zl)

'10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença seÍá desmntada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei no 14.133. de 202'1).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à mbranp judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela auloÍidade competente.

10.4.4. A aplicaçao das sançóes realizar-s+á em processo administratjvo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Conkatado, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133. de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das san@es serão considerados (art. í56. §í0, da Lei nô 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gÍavidade da infração cometida;

b) as peorliaridades do caso concÍeto;

c) as circunstâncias agravantês ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratante;
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e) a implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de mntÍole.

10.6. 0s atos previstos como inÍraçoes administrativas na Lei no 14.'133. de 2021, ou em outras leis de licitaçoes e

mnkatos da AdministÍação Públicâ que também sejam tipificados como alos lesivos na Lei no '12.846 de 2013 sera0

apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

deflnidos na referida Lei íart. 159

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada mm abuso do direito para

Íacilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse €so, todos os efeitos das san$es aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e

sócios mm poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ritmo com relação de

coligaçáo ou contÍole, de fato ou de direito, mm o Contratâdo, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise juridica préüa (art. 160. da Lei no '14.133. de 2021)

10.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de aplicação da sançã0, inÍormar

e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fns de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restiçoes ao Direito de ContÍatar mm a Administraçâo

Pública (l'CE Paraná). tut. 161 da Lei no 14.133 de 2021

10.9. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou conkatar são passíveis

de reabilitaÉo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

10.10. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa e/ou

indeniza@s, náo inscritos em dívida aüva, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo @ntÍato ou de outÍos mntÍatos administrativos que o contÍatado possua

com o mesmo órgão oÍa contratante.

cúusuLA DÉctMA PRtMEIRA - DA EXnNçÃO CONTRATUAL Íart. 92. XIX)

11.1. 0 mntrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contÍatante, quando esta não dispuser de

créditos orçâmentários para sua conúnuidade ou quando entender que o conlrato náo mais lhe oferece vantagem.

11.2. A êÍinÉo nesta hipótese omnerá na póxima data de aniversário do mntrato, desde que haja a notificação do

conhatado pelo contratante nesse sentido mm pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

1 1.3. Caso a notificação da não-continuidade do mntrato de que trata este subitem ocoÍTa com menos de 2 (dois) meses

da data de aniversário, a extinção contratual oconerá apos 2 (dois) meses da data da comunicaçâo.

'l '1.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigaçoes nele estipuladas, ou anles do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n0 14.í33/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.

1 1.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e í 39 da mesma Lei.
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11.4.2. A alteraÉo social ou a modiÍicaÉo da finalidade ou da estÍutura da empresa não enseiará a rescisão se não

Íestringir sua capacidade de concluir o contato.

11.4.3. Se a operação implicar mudanp da pessoa jurídicâ contntada, deverá ser Íormalizado termo adiüvo para

alteraÉo subjetiva.

'l 1.5. 0 termo de rescisã0, sempre que possível, seÉ precedido:

1 1.5.1. Balanço dos eventos mnlÍatuais já cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relaçáo dos pagamenlos iá efetuados e ainda deüdos;

11.5.3. lndenizaçoes e mullas.

1 1.6. A extinção do mntrato não configura óbice pan o reconhecimento do desequilibrio econômim-financeiro, hipótese

em que será concedida indenização poÍ meio de termo indenizatório íart. 131, caDUÍ. da Lei n.o 14.133. de 2021)

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A Íart. 92, Vlll)

12.1. As despesas deconentes deste contralo mneráo poÍ mnta da dotaÉo orçamentária no

CúUSULA DÉCHA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS íAÍt. 92, III}

13.1. 0s casos omissos seráo decididos pelo contratânte, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133. de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@s contidas na Lei no 8.078 de 1990 -
Códioo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÓES

í4.1. Eventuais altera@s contratuais reger-se,ão pela disciplina dos arts. '124 e sequintes da Lei no 14.133. de 2021.

14.2. 0 mntratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi$es mntraluais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem

necesários, até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento) do valor inicial âtualizado do contrato.

'14.3. Registros que não caracterizam alteração do mntÍato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebrâÉo de teÍmo aditivo, na forma do aÍt 136 da Lei n" 14.'133, de 202'1.

cúusurA DÉcrMA ourNTA- puBLrcAçÃo
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Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

AGROMUSIC JNT ['il.íii"cÍ-ma 
disitar por

LTDA:5307540$Q Lror,srozs+oeooorss

00199 
Dadosj 202s.03.1I l0:17:4o

João Marcos Omela da Silva

Agromusic JNT Ltda - Contratada

Nova Santa Bárbara, 1110312025.

j^ )J*
Carlos Rod gues un ror

ESTADO DO PARANA

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP), na

forma prevista no q1N94_ç!a pl!!.!jp.!q !Q!f, bem mmo no respectivo sítio oficial na lntemet, em atençáo ao art. 80.

§2", da Lei n. 12.527. de 201'l

cúusuLA DÉctMA sEXTA - FoRo (aÉ. 92. §1o)

16.í. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que deconerem

da execuÉo deste Termo de Confato que não puderem ser compstos pela conciliaÉo, conforme arl.92. §10. da Lei n0

14.133t21.

Fiscal - Portaria n" 712025
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Flávio dos Santos

Fiscal AdministÍativo - Portaria n' 7/2025
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Contrato no 10/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

PRESSÂO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÁO DE

PROFISSIONAIS DO SETOR ARTÍSNCO, POR MEIO DE EMPRESÁRO EXCLUSIVO, PARA A

REALIZAçÃO DE SHOWS COM A DUPLA PEDRO PAULO & ALEX, EM COMEMORAçÃO AOS

35 ANOS DE EMANCTPAçÃO POLiTtCA DO MUNICÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA-PR.

Referente ao Processo de lnexigibilidade de Licitação no. 1/2025

O MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.56'1.080/0001-60, com endereço a Rua Walíredo Bittencourt de Morces,222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representâdo por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, câsado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATINTE, e a empresa PRESSAO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 44.412.41010001-

15, mm sede na Rua Benjamim de Oliveina Abbade,360 - CEP: 15093140 - Baino: Jardim Moyses Miguel Haddad, São

José do Rio Preto/SP, neste ato representada por seu Procurador, Sr. Gilberto Baioni Junior, brasileiro, solteiro,

consultor jurídim, inscÍito no CPF n" 121.617.578-06, portador do RG n" 22.542.678- SSP/SP, residente e domiciliado

na Rua José Maria de 0liveira Casaca, n'400, Jardim Maria Cândida, São José do Rio Preto - SP, doravante denominada

CONTRÂTADA, e em observância às disposiçoes da tgin-llJ!fu!C_!j_de_ê!I!_dC284, e demais legislâção âplicávê1,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, demÍrente do Processo de lnexigibilidade de Licitação n0. 1/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIFIÂ - OBJETO (q]1.9àLE !I)

'1.'1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de profissionais do setor aÉistico, por meio de empresário

exclusivo, para a realização de show com a dupla Pedro Paulo & Alex, em comemoração aos 35 anos de

Emancipação Política do Município de Nova Santa Báóara-PÍ, nas condições eslabelecidas no Termo de Referência.

1.2. 0bjeto da contrataçáo:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@ nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

ITENS

Lote Código

do

produto/

serviço

Descriçào do produto/serviço Marca

do

produto

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE:

001

Lote

001

3 12901 Show Artistico mm a Dupla Pedro Paulo e

Alex no dia 1 1 de maio de 2025, com início

às 21hOOmin. e duraçáo de th3Omin., em

mmemoração aos 35 anos de

Emancrpaçáo Política do Município de

Nova Santa Bárbara

Serviço UN 1,00 175.000,00 175.000,00

2Íi 3
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TOTAL

1.3. Vinculam esta contBtação, independentemente de transcrição:

1.3.'1. O Termo de Referência;

'1.3.2. A Autorização de ContrataÉo Direta;

1.3.3. A Proposta do contratado;

'1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUsUI.A SEGUNDA - uGÊNcA E PRoRRoGAçÂo

2.1. 0 prazo de vigência da mntratação é de 06 (seis) meses., na forma da Lei n' 14.133, de 2021.

cúusuLA TERCE|RA - t oDELos DE EXECUçÃo E GESTÂo CoNTRATUÀS (arr. 92. lV. Vll e XVilt)

3.'1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestÍio e de execuçã0, assim mmo os prazos e condiSes de

conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrâlo.

cúusurá QUARTA - SUBCoNTRATAçÂo

4.'1. Não será admitida a submntratação do objeto contÍatual.

cúusuLASurNrA. PREço

5.1. 0 valortotalda contrataÉo é de R$ í75.000,00, (cento e sêtênta ê cinco mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçâo do objeto,

inclusive tributos e/ou ímpostos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraÉo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

cúusuLA sExTA. PAGAIiIENTO (arr. 92. V e Vl)

6.'1. 0 pagamento será feito da seguinte forma: í00% no primeiro dia útil subsequente ao show e apresentação da

Nota Fiscal dos serviços.

6.2. 0 pagamento será realizado por meio dê ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicados

pelo contratado.

6.3. Será mnsiderada data do pagamento o dia em que mnstar mmo emitida a ordem bancária para pagamento.

6.4. Quando do pagamento, será eÍetuada a reten$o tribulária prevista na legislação aplicável.

6.5. lndependentemente do percentual de tributo inseÍido na planilha, quando houver, serão retrdos na fonte, quando da

realização do pagamenlo, os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6. 0 mntratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar no 123. de 2006, não

sofÍerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
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NOVA SANTA EÁNEN

11cará ondicionado à apresentaÉo de comprovaçá0, por meio de documenlo oficial, de que Íaz jus ao tratamenlo

tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA sÉnMA - oBR|GAçÔES D0 CoNTRATAT'ITE Íarr.92. X. Xl e XIV)

7.'1. Emitir a Autorizaçáo de Fomecimento/Empenho, com todas as informa@s necessárias, em Íavor da CONTRATADA:

7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposiÉes estabelecidas neste TeÍmo de

Referência, e ainda, em mnsonância com a Lei no'14.133/2021 e suas altera@es;

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros pana custear a aquisição dos serviços;

7.4. Atestar as notas fiscais conespondentes à prestação dos serviços, por intermáiio dos fscais de mntrato;

7.5. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condiÉes estabelecidas no edital e seus anexos;

7.6. Prestar as informa@es e os esdarecimentos que venham ser solicitado pelos empregados da C0NTRATADA;

7.7. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer inegularidades nos serviços prestados, objeüvando a imediata reparaÉo;

7.8. Proprcionar à CONTRATADA as condiçoes ajustadas a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços,

palm, som, luzes, telões e demais mmponentes necessários.

cúusuLÂ otrAvA - oBR|GAçoES oo CoNTRATADo (ad. 92. Xtv, Ii\4 e xvu)

8.'1. A CONTRATADA deverá executar os serviços mediante recebimento da Solicitação de serviços, emitida pelo

Município de Nova Santa Báóara, os serviços deverão ser prestados na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida

lnterventor Manoel Ribas e a Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues, no município de Nova Santa Bárbara/PR;

8.2. A CONTRATADA deverá execular os serviços mm profissionais idôneos e tecnicamente capacitadas;

8.3. A CONTRATADA deveÉ assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer ouFas oriundas, derivadas ou

conexas com os mnkatos, Íicando, ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela CONTRATADA a inexistência de

qualquer vínculo empregatício enke seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE;

8.4. A CONTRATADA deverá daÍ ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escnlo, de qualquer anormalidade que

verificar na execuçâo dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;

8.5. A CoNTRATADA deverá nomear os responúveis pelos principais serviços para prestar os esclarecimentos que

Íorem solicilados pela CONTRATANTE antes e durante os jantares, cujas reclama@s se obriga a atender prontamente;

8.6. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos adequados necessáÍios à boa exeorção dos serviços oferecendo o

máximo de seguÍançâ no que se refere à prevençâo de acidentês e danos mâtenais que possam ocasionar à

C0NTRATINTE ou a terceiÍos;

8.7. A CONTRATADA deveÍá respeitâr e Íazer cumprir as noÍmas de segunanp e medicina do trabalho previstas na

legislação pertinente, bem mmo adotar todas as providências e obrigaçoes, quando seus empÍegados forem vítimas de

acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências

da CONT&\TANTE;
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8.8. A CoNTRATADA deverá fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendolhe, integralmente, os ônus

demnentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

8.9. A CONTRATADA devêrá responder poÍ todo e qualquer dano que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, ainda

que culposo, praticado porseus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a Íiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

8.í0. A CoNTRATADA deverá responder por multas, prejuízos, danos, perdas ou quaisquer outras penalidades

conkatuais impostas à C0NTRATANTE, em deconência dos serviços prestados.

8.11. A ausência ou omissão da fiscalizaçáo da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades

pÍevistas no terÍno de referência;

8.12. EÍetuar o pagamento de ART - AnotaÉo de Responsabilidade Técnica, bem como todas as despesas mm

alimentaçã0, hospedagem e transporte dos membros da banda, equipe de som e demais funcionários mntratados para

a prestação dos serviços;

8.13. A CONTRATADA deverá fomecer equipe técnica responsável pelo carÍegamento e toda montagem da estÍutuB

necessária para o palm, iluminaçá0, instrumentos e demais quipamentos uülizados no show;

8.í4. Nâo permitiÍ a utilizaÉo de qualquer trabalho do Ínenor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de aprendiz para

os maiores de quatoze anos; nem permiür a utilizaçao do tabalho do menor de dezoito anos em fabalho notumo,

perigoso ou insalubre.

cúusutÂ iloNA - GARANTTA DE EXECUçÃO (aÍr. 92. X[ e Xl[)

9.1. Não haveÉ exigência de gaÍantia conlratual da execuÉo.

cúusuLA DÉctrirA- TNFRAçôES E sANçôEs ADM|N|STRATIVAS (ail.92. xv)

10.í. Comete infração administmtiva, nos termos da Lei n0 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) enseiar o relardamento da exeqJÉo ou da entrega do objeto da clntÍataÉo sem motivo justificado;

e) apresentar documenlação falsa ou prestar declaraçâo Íalsa durante a execuçâo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natuÍeza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 20í3.
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10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) AdveÉência, quando o contrulado der causa à inexecução parcial do mntralo, sempÍe que nâo se

justificâr a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 15ô. §?. da Lei no 14.133. de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b', 'c'e'd'
do subitem acima deste ContÍato, semprê que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

'156. § 4", da Lei n" 14.133, de 2021)

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", 'f, 'g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas 'b', 'c" e "d", que justiÍiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave

iv) Multa:

da Lei no 14.133 de20211

(l)moratóÍia de 1570 (quinze poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;

(2)mmpensatória de 30% (trinta por cento)sobre o valor total do conbato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3. A aplicaçao das san@s pÍevistas neste Contmto não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Contratante (art. 156. §9, da Lei n0'14.133. de 2021)

10.4. Todas as san@es preüstas neste Contrato poderão seÍ aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §70. da

Lei n! 14.133, de 202'l).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação an. 157 da Lei no 14.133 de202

í0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente da Lei no 14.1 de2021a 1

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrang judicial, a multa poderá ser remlhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

í0.4.4. A aplicaçao das san@s realizar-se.á em processo administativo que assegure o contraditório e a ampla deíesa

ao Contmlado, obseÍvandese o procedimento preüsto no caput e parágraÍos do art. '158 da Lei n0 14.'133. de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e mntÍatar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na adicação das sanções seÍão considerados (aÍt. '156. §10. da Lei no 14.í33. de 2021):

a) a nafureza e a gravidade da infraçâo mmetida;

b) as peculiaridades do caso concÍeto;

c) as circunslâncias agravantes ou atenuanles;
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d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de progEma de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de mntrole.

10,6. 0s atos previstos como infra@s administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitaçóes e

mnkatos da Administração Pública que também sejam üpificados mmo atos lesivos na Lei n0 12.846. de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoÍidade compêtente

deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.7. A personalidade jurídica do ConEatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada mm abuso do direito para

Íacilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste C,ontrato ou para pÍovocar mnfusáo patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e

sócios mm poderes de adminislração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

mligaçáo ou controle, de falo ou de direito, mm o Contratado, obseÍvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. 160, da Lei n0 14.'133, de 2021)

'10.8. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de aplicaÉo da sanÉo, informaÍ

e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastÍo de Resúiçoes ao Direito de ContrataÍ mm a AdministraÉo

Pública (TCE Paraná). (AÍt. 161. da Lei no 14.133. de 202'l)

10.9. As san@s de impedimento de licitare contratar e dedaração de inidoneidade para licitar ou mntratar são passíveis

de reabilitação na forma do art '163 da Lei no 14.í33/2'1.

10.'10.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida aüva, poderão ser compensados, lotal ou parcialmente, com os cÍédilos devidos

pelo referido órgão demnentes deste mesmo contÍato ou de outÍos contratos administrativos que o contÍatado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

cúusuLA DÉoMA PRTMETRÂ - DA EXnNçÃO CONTRATUAL (arr. 92. XIX)

1 '1.1. 0 mntrato pode ser exlinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de

créditos oÍçamentáÍios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2. A extinçao nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que hala a notificaçâo do

conkatado pelo contratanle nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

1 1.3. Caso a notificação da nãG,conünuidade do mntrato de que tÍata este subitem ocoÍra com menos de 2 (dois) meses

da data de aniversário, a extinção contratual oconerá aps 2 (dois) meses da data da mmunicaçã0.

1 1.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos pÍevistos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contÍaditório e

a ampla deÍesa.

1 1.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.
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1 1.4.2. A atteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturâ da empÍesa não ensejará a rescisão se não

Íestringir sua capacidade de mncluir o mntrato.

í1.4.3. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica mntratada, deverá ser Íormalizado termo adiüvo para

alteraçâo subjetiva.

1'1.5. 0 termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

11.5.í. Balanço dos eventos contÍafuais já cumpridos ou parcialmente cumpÍidos;

I 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndeniza@s e multas.

1'1.ô. A extinÉo do contrato não mnfigura óbice para o reonhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caout da Lei n.0 14.133. de 2021).

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DOTAçÃO ORçAI,ENTÁRÁ (art.92. VIl}

12.'1. As despesas demnentes deste contrato conerão poÍ conta da dotação oÍçamentária no

cúusuLA DÉcmA TERCE|RA - Dos cAsos oilssos ÍaÉ. 92, ilt)

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo mntratante, segundo as disposiÉes contidas na Lei n0 14.133. de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@s contidas na Lei no 8.078. de 1990 -
Códiqo de Defesa do ConsumidoÍ - e nomas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLÂ DÉcffiA QUARTA - ALTERAçÓES

14.1. Eventuais alterações mntÍatuais regerse-ão pela disciplina dos arts. '124 e sequintes da Lei no '14.133. de 202'1.

í4.2. 0 contratado é obÍigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem

necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do contrato.

14.3. RegistÍos que não caracteüam alteração do contÍato podem seÍ realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,de2021

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
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15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍlal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP), na

forma prevista no arl.94 da Lei 14.133. de 2021, bem mmo no respectivo sitio oÍicial na lntemet, em alenÉo ao art. 80,

§2o, da Lei n. 12.527,de2011

cúusulA DÉctMA sExtA - FoRo (aÉ. 92. §íol

16.'1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que deconerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliâção, conÍorme art. 92. §10. da Lei no

14.13321.

CLAUDEMIR ÂssinàdodefoÍma
dioitôl oor CLÂUDEMIR

VALERI O:56 vAiERr'o:s636er4oero
Dador: 2025.03.1 I

36914091 0 oe:4r:4e-03'oo'

Claudemir Valério

PreÍeito Municipal - Contratante

GILBERTO tusinado de Íoíma
dioital mÍ GIIBERTOBAIONI aÀ'rori

JUNIOR:1 21 61 7 ruNloR:l2rór7s7806
Dâdôr: 2025.01- I t57806 oç.as:so {3.00,

Gilberto Baioni Junior

Pressâo Produçoes Artísticas Ltda - Contratada

1'\':sty;-
Walderley Ge do Luditk Júnioi

Fiscal - Portaria n' 7/2025

l,u lD )i1,,
Carlos Rodrigues da Jún ior

Fiscal - Portaria n' 7/2025
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Aos frscais dos Contratos no 8-9-10/2025 - Shows

Ile Licitâçáo<licrtacao@nsb.pr.gov.br>

Para Juninholodíknsb <juninholuditknsb@gmail.com>. Fiscal de Conlratos .liscaladmnsb@gmail.com>, Carlos Esporte

<carlosir rodnguesSS@gmail-com>, Dep Educa <dep-educa@nsb.pr.gov.bÊ

Dar. 11/03/2025 08:55 307
[l 8 2025 - Conrrau lnex r 2025 - Show Tradição - WPD.pdÍ(-1.9 MB) § 9 2025 - contraro tnex t 2025 - Show Joáo Neloíe e Têrãno - Agromusic.pdí(-2.0 MB)

E lO 2025 - Comrârc lnex '1 2025 - Show PPA - Píessáo PÍocuções pdÍ(-2.0 MB)

Bom dia,

Encáminho, em enêxo, as ópies dos Contratos n0 &S10/2025, decoÍrentes do Procasso de ln€xigibilidade de LicitâÉo n". '12025,

O objeto dos contratos é a contratação de proÍlssionâis do sâloÍ âíistlco, por melo de empresáílo excluslvo, pera â íeallzâÉo de

shows com o grupo "Tradiçáo", ê as duplas "João NeloÍê o Toxano", e "Pedro Paulo & Alex", êm comêmoração aos 35 anos dc

EmancipaÉo Polítlca do lilunlcipio de l{ovâ Santâ Bárbara-PÍ.

Solicito que o conlrato seja devidamente acompanhedo, garantindo o cumprimento integrdl das obÍigaçoes assumidas.

Att,

E' e Cristina Ludilk dos Sanlos

TeleÍone/WhatsApp - 43-3266-81 1 4

I : PREÍEIIÚRAI I.IIOI,A SAIITA BÁR8ARA
Li<'itaçào

q \ Í13) fiê,Àroo
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PODER EXTCUTTVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 66O, de O2 de
abrll de 2013.
RêsponiáYêl pela EdlÉo:
FUVTO Htr qUISOTTO MOnEn t{AffCO!\'o 2905 - Nova Sants Bárbara, Paroná TERÇ.|-FEIR4 I I DE trÁRÇO DE 2025.Edição

I - Âtos do Poder Erecutivo
Edição: 2905/2025-1011' oatd 11t03t2025 

ExrRATo Do coNTRÂTo N" E/zozs
REF.: Processo de lnêxigibilidade de Licitação n'. U2025.
CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBÂRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o
no 95.561.080/0001-ô0, com sedê administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.
CONTRATADA: WPD REPRESENTACOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 50.490.6420001-94, com sede na
Rua Guia Lopes,492 - CEP: 79006541 - Baino: Vila Bandeirante, Campo Grande/Ms.

JETO: Contratação de profissionais do setor artístico, por meio de emprêsáÍio exclusivo, para a rêalização dê show
àúm o Grupo Tradição, em comemoÍação aos 35 anos de Emancipação Política do Município de Nova Sânta Bárbara-PÍ.
VALOR: R$ 91.000,00, (noventa e um mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) mesês, entrando em vigor logo após a assinatura, com téÍmino em 1010912025.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e CultuÍa.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO't 1110312025.
Edi*ão: 2905/2025-1021 - Data 11t03t2025 

ExrRATo Do coNTRATo N.9r2o2s
REF.: Processo de lnexigibilidade dê Licitação n'. 112025.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa juÍídica de direito público interno, inscÍita no CNPJ sob o
no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo BittencouÍt de Mo.aes,222.
CONTRATADA: AGROMUSIC JNT LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 53.075.408/0001-99, com sede na Avenida Waldemar
Spranger, 1 123 - CEP: 86047300 - Baino: Jardim São Jorge, Londrina/PR.
OBJETO: Contratação de proÍlssionais do sêtor artístico, por meio de êmpÍêsáÍio exclusivo, para a realização de show
com a dupla João Nelore e Texano, em comemoraçâo aos 35 anos de Emancipação Política do Município de Nova Santa
Bárbara-Pr.
VALOR: R$ 92.000,00, (noventa e dois mil reais).
PRÂZO DE VIGÊNCIA: OO (seis) meses, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 1OlOgt2O25.

' -9RETARIA: Secretaria Municipal de EducâÉo, Esporte e Cultura.
hÉlcURSOS: Secretaria Municipal de EducaÉo, Esporte e Cultura.
RESPONSÁvEL JURiDICO: Carlos EduaÍdo da Silva, OAB/PR no 1 18.675.
DATA DE ASSINATURA CONTRAT 1

EdiÉo: 2905l202q031 - Data 11/03/2025
EXTRATO tx) COi{TRATO N' í 012025

REF.: Processo de lnexigibilidade de Licitação n". 112023.
CONTRÂTANTE: MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o
no 95.561.080/0001€0, com sede administrativa na Rua WalÍÍedo Bittencourt de MoÍaes,222.
CONTRÂTADA: PRESSAO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 44.412.410/000'l -15, com sede nâ Rua
Benjamim de Oliveira Abbade, 360 - CEP: 15093140 - BairÍo: Jârdim Moyses Miguel Haddad, São José do Rio Preto/SP,
OBJETO: ContÍatação de profissionais do sêtor artístico, por melo de empÍesáÍio exclusivo, para a roalização dê show
com a dupla PedÍo Paulo & Alex, em comemoração aos 35 anos de Emanclpação Política do Municíplo de Nova Santa
Bárbara-PÍ.
VALOR: RS 175.000,00, (cento e setenta e clnco mil rsals).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 10/09/2025.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte ê Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 1 18.675.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1'l 10312025.
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CHEK LIST

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

oBs.DOCNo ESPECIFICAÇAO
I Capa do processo 0(

Documento de Formalização de Demanda o(
J Estudo Técnico Preliminar 0r
4 okTermo de Referência
5 Prefeito pedindo abertura do processo ot
6 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) O*
7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) O^
8 Licitação ao Jurídico (lndicação Modalidade) 0t(
9 Parecer Juídico ok

10. Extrato da Inexigibilidade Ol(

I l. Publicação Mural de Licitação (TCE) Ot.

12. Publicação (Diario Oficial Eletrônico do Município). 0r
13. Contrato Orr'

14. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do
Município) ox

15. Cópia do contrato ao fiscal 0«
16. Publicação do contÍato no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP.
O?-

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250-000 Nova Sanla
Bárbara- Paraná E-mail - lrcrlacno'Íi nsb Dr-eo\.hr - \\ \\ \\.,lsb nr.eo\.br

2.



PREFEITURA N/UNICIPAL 314

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
INEXTGIBILIDADE DE LTCTTAÇAO Na l/2025

Aos l8 dias do mês de rrarcr.r de l0ll lawei o presente termo de encerramento
do processo licitatório de Inexigibilidade de Licitaçào n' I/ltrli, registrado em
l0/0i/21-r2i, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do n0 0l ao n0 314, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Biíencouí de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra BáÍbar4
Paraná - E-mail - licitacao?nsb.pr.gov.br - rçrr $.nsb.nr.gov br


